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Ata da 194ª Sessão, Não Deliberativa, 
em 19 de outubro de 2012

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência da Srª Ana Amélia e dos Srs. Mozarildo Cavalcanti e Tomás Correia

(Inicia-se a sessão às 9 horas e 7 minutos e 
encerra-se às 10 horas e 47 minutos)

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Sobre a mesa, requerimento que será lido.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 893, DE 2012

Requeiro, nos termos do artigo 55, III, da Cons-
tituição, combinado com artigo 40, § 1º, inciso I, do 
Regimento Interno do Senador Federal, autorização 
para ausentar-me do País, com ônus para essa Casa, 
no período de 15 a 26 de novembro do corrente ano, 
atendendo o convite do embaixador da República Po-
pular da China, Exmº Senhor Li Jinzhang, participar 
da delegação da viagem à China, a qual será chefiada 
pelo Exmº Senador Flexa Ribeiro.

Sala das Sessões, – Senador Cícero Lucena.

(À Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional.) 

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – O requerimento que acaba de ser lido será pu-
blicado e remetido à Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Sobre a mesa, ofícios que serão lidos.

São lidos os seguintes:

 
Of. nº 278/2012/CMA

Brasília, 18 de outubro de 2012

Assunto: Designação para subcomissões da CMA

Senhor Presidente,
Na qualidade de Presidente da Comissão de 

Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 

e Controle (CMA) do Senado Federal, nos termos do 
Art. 89, inciso II do Regimento Interno, comunico a 
Vossa Excelência a designação, em substituição ao 
Senador Vicentinho Alves, do Senador João Costa, 
como membro titular da Subcomissão Permanente de 
Monitoramento da Implementação das Medidas Ado-
tadas na Rio+20 – CMARIO20

Respeitosamente, – Senador Rodrigo Rollem-
berg, Presidente da Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.

 
Of. nº 279/2012/CMA

Brasília, 18 de outubro de 2012

Assunto: Designação para subcomissão da CMA

Senhor Presidente,
Na qualidade de Presidente da Comissão de 

Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscali-
zação e Controle (CMA) do Senado Federal, nos 
termos do Art. 89, inciso II, do Regimento Interno, 
comunico a Vossa Excelência a designação do 
Senador João Costa para integrar, como membro 
Suplente, a Subcomissão Permanente de Acompa-
nhamento da Copa do Mundo de 2014 e das Olim-
píadas de 2016 – CMACOPOLIM – em substitui-
ção ao Senador Vicentinho Alves, que se encontra 
licenciado desta Casa.

Respeitosamente, – Senador Rodrigo Rollem-
berg, Presidente da Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 
– RS) – Os ofícios que acabam de ser lidos vão à 
publicação.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – A Presidência designa o Senador Romero Jucá, 
para integrar, como suplente, a Comissão de Desen-
volvimento Regional e Turismo, nos termos do Ofício 
nº 329, de 2012, da Liderança do PMDB. 

É o seguinte o Ofício:
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Of. GLPMDB nº 329/2012

Brasília, 18 de outubro de 2012

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Ex-

celência a indicação do Senador Romero Jucá, como 
membro Suplente, na Comissão de Desenvolvimento 
Regional e Turismo – CDR.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
votos de apreço e consideração. – Senador Renan 
Calheiros, Líder do PMDB.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – RS) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 80, de 2012, da 
Comissão de Serviços de Infraestrutura, encaminhan-
do, para autuação, o Ofício nº 63/2012, na origem, da 
Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo, 
que apresenta, nos termos do § 1º do art. 28 da Lei 
nº 11.079, de 2004, o demonstrativo de impacto orça-
mentário sobre sua Receita Corrente Líquida relativo 
à Parceria Público-Privada, que passa a tramitar como 
Ofício nº S/23, de 2012.

São os seguintes os Ofícios:

 
Ofício nº 80/2012-CI

Brasília, 17 de outubro de 2012

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nos termos do art. 409 do Regimento Interno do 

Senado Federal, comunico a Vossa Excelência que 
esta Comissão recebeu o Ofício nº 63/2012, de 11 de 
setembro de 2012, da Prefeitura do Município de São 
Bernardo do Campo, que trata do regramento contido 
no § 1º do art. 28, da Lei nº  11.079, de 2004, referente 
ao encaminhamento de informações sobre a contrata-
ção de parceria público-privada, mencionando não ter 
atingido o limite de endividamento municipal.

Atenciosamente, – Senadora Lúcia Vânia, Pre-
sidente.

OFÍCIO Nº S/23 DE 2012

 

Ofício nº 63/2012

Em 11 de setembro de 2012

Ref.: Contratação de PPP

Em atendimento ao mandamento contido no art. 

28 da Lei Federal 11.079/2004, o Município de São Ber-

nardo do Campo vem à presença de V. Exª submeter 

o demonstrativo de impacto orçamentário sobre sua 

Receita Corrente Líquida havida pela contratação de 

Parceria Público-Privada para a outorga de Sistema 

de Manejo e Gestão de Resíduos Sólidos, assinada 

em 20/06/2012.

Como se pode observar, o endividamento havi-

do pela contratação da PPP está demonstrado pelo 

período dos próximos 10 (dez) anos, sem que a por-

centagem da receita corrente líquida atinja o limite 

de 5% imposto pelo art. 28 da Lei 11.079/2004, com 

nova redação dada pela Medida Provisória 575 de 07 

de agosto de 2012.

Observe-se ainda que mesmo que se adote como 

critério-limite a porcentagem anterior, de 3% sobre a 

Receita Corrente Líquida, o Município encontraria fol-

ga para a contratação de outras parcerias, conforme 

descrito no relatório anexo.

Assim sendo, cumprindo o quanto exige a le-

gislação federal no que diz respeito ao limite de en-

dividamento municipal, aproveitamos o ensejo para 

cumprimentá-la e apresentar as nossas estimas e 

consideração.

Marcos Moreira de Carvalho, Secretário de As-

suntos Jurídicos e Cidadania
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TERMO DE CONTRATO DE PARCERIA 
PÚBLICO PRIVADA 

SA. 200.2 Nº 114/2012

EMENTA: TERMO DE CONTRATO DE CON-
CESSÃO DE PARCERIA PÚBLICO – PRI-
VADA – PPP OBJETIVANDO A OUTORGA 
DO SISTEMA INTEGRADO DE MANEJO E 
GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MU-
NICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
CONCESSIONÁRIA: SBC VALORIZAÇÃO 
DE RESÍDUOS S.A.
CONCORRÊNCIA N°.10.01012011

Por este instrumento, as partes, de um lado, o 
Município de São Bernardo do Campo, inscrito no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda sob o nº 46.523.239/0001-47, neste ato 
representado pelo Ilmº Sr. Prefeito, Sr. Luiz Marinho, 
doravante denominado apenas Município, e, de outro, 
a empresa SBC Valorização de Resíduos S.A, com 
endereço Rua Tietê, 232, Parte, Rudge Ramos, São 
Bernardo do Campo, SP, constituído pela empresa 

Revita Engenharia S/A., com sede na Rua Clodomiro 
Amazonas, 249, 2° andar, Itaim Bibi, São Paulo, SP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.623.970/0001-55, neste 
ato representado pelo Sr. Marco Aurélio Seixas, bra-
sileiro, casado, economista, residente e domiciliado a 
Rua Valdomiro Silveira n°. 20, apto. 72, Santos, São 
Paulo, portador do RG n°. 10.343.043-SSP/SP e CPF 
042.576.488-56 e a empresa LARA CENTRAL DE 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, com sede na 
Avenida Guaraciaba, 430, Sertãozinho, Mauá, SP, ins-
crita no CNPJ sob o nº 57.543.001/0001-08, neste ato 
representado pelo Sr. Adalberto Coppini Filho, Brasi-
leiro, Casado, Administrador de empresas, residente e 
domiciliado na Avenida Guaraciaba nº 430, Mauá, São 
Paulo, portador do RG nº 7.532.012-SSP/SP e CPF 
007.134.928-64, doravante designada simplesmente 
Concessionária, tendo em vista o constante e decidido 
no Processo de Contratação nº 80.097/2011 doravan-
te referido simplesmente como Processo, em especial 
a deliberação da Comissão de Julgamento de Licita-
ções – COJUL nº 119/2012, inserta ás fls. 9806/9807 
do mencionado processo, devidamente homologada 
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pelo Sr. Prefeito às fls. 9820, resolvem celebrar o pre-
sente contrato, nos termos das disposições a seguir 
discriminadas:

DO OBJETO

1.0 – A CONCESSIONÁRIA obriga-se em regime 
de Parceria Público-Privada, a execução do sistema 
integrado de manejo e gestão de resíduos sólidos, de 
acordo com sua proposta técnica e comercial, rigoro-
samente dentro das especificações técnicas constan-
tes do edital de Concorrência Pública nº 10.010/2011 
e seus anexos, os quais, para todos os efeitos, fazem 
parte desta avença.

1.1 – Compreendem no objeto deste contrato os 
seguintes serviços e atividades:

1.1.1 – Coleta manual e mecanizada e transporte 
de resíduos sólidos domiciliares e de varrição;

1.1.2 – Varrição manual e mecanizada de vias e 
logradouros públicos;

1.1.3 – Fornecimento, implantação, manutenção 
e higienização de papeleiras;

1.1.4 – Coleta e transporte de grandes objetos;
1.1.5 – Lavagem manual e mecanizada de vias 

e logradouros públicos;
1.1.6 – Operação feira limpa;
1.1.7 – Limpeza de núcleos e áreas de difícil 

acesso;
1.1.8 – Roçada, corte de mato e de gramíneas e 

capinação mecânica e química;
1.1.9 – Poda de galhos de árvores, transporte 

e trituração;
1.1.10 – Remoção de árvores e reparos em pas-

seios danificados pela remoção de árvores;
1.1.11 – Limpeza de bocas de lobo e de córregos 

e transporte de resíduos;
1.1.12 – Limpeza de piscinões municipais, trans-

porte e tratamento dos resíduos;
1.1.13 – Serviços gerais de limpeza pública;
1.1.14 – Programa de informação e de educa-

ção ambiental;
1.1.15 – Sistema de monitoramento, controle e 

avaliação dos serviços;
1.1.16 – Programa de minimização de resíduos 

– coleta seletiva, implantação de PEVs e Ecopontos 
e Programa de gestão integrada e de manejo de resí-
duos da construção civil – RCC;

1.1.17 – Remediação da área do antigo lixão do 
Alvarenga;

1.1.18 – Sistema de Processamento e Aprovei-
tamento de Resíduos e Unidade de Recuperação de 
Energia (SPAR-URE-SBC);

1.1.19 – Outros serviços apresentados na pro-
posta técnica inserida nos autos às fls. 6195/9656.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.0 – O prazo de vigência da concessão será de 
30 (trinta) anos, contados a partir da data da assina-
tura deste contrato de PPP, podendo ser prorrogado 
por mais 5 (cinco) anos, nos termos da Lei.

2.1 – Os prazos para o cumprimento de todas as 
obrigações, formalidades e início de cada etapa dos 
serviços contratados deverão seguir rigorosamente o 
cronograma apresentado pela CONCESSIONÁRIA 
em sua proposta técnica, o qual faz parte deste con-
trato e balizará o controle e fiscalização dos serviços, 
e cujo descumprimento ensejará a aplicação das pe-
nalidades cabíveis.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO

3.0 – Os serviços serão iniciados pela Conces-
sionária somente após o recebimento da respectiva 
Ordem de Serviço para o início do contrato, a qual 
deverá ser retirada no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da comunicação do Município.

3.1 – A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a acei-
tar, nas mesmas condições iniciais, acréscimos ou 
supressões nos serviços, até o limite previsto no § 1º, 
do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, sobre o valor 
inicial atualizado do contrato.

3.2 – Após o recebimento da Ordem de Serviço, 
a CONCESSIONÁRIA deverá iniciar suas atividades, 
conforme cronograma apresentado em sua Proposta 
Técnica, cumprindo todas as obrigações impostas no 
edital de Concorrência Pública nº 10.01012011, no 
contrato, na proposta técnica e no termo de referência.

3.3 – A partir do início da execução contratual, 
é dever da CONCESSIONÁRIA a obtenção de todas 
as licenças e alvarás necessários para a execução 
dos serviços contratados, e também do licenciamento 
ambiental do SPAR-URE-SBC, observando rigorosa-
mente a legislação pertinente e prazos estabelecidos 
no cronograma.

3.4 – A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a ela-
borar o projeto executivo dos serviços, o que será feito 
mediante apresentação dos Planos de Trabalho para 
todos os serviços, em estrita conformidade com a pro-
posta técnica apresentada, conforme especificações 
do Termo de Referência, sendo que a execução de 
todos os serviços e obras deverá observar as normas 
contidas neste mesmo anexo.
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3.5 – As contratações, inclusive de mão de obra, 
feitas pela CONCESSIONÁRIA serão regidas pelas 
disposições de direito privado e pela legislação traba-
lhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os 
terceiros contratados por ela e o Município.

DOS PREÇOS E DOS PAGAMENTOS

4.0 – A remuneração da CONCESSIONÁRIA será 
efetivada mediante pagamento do valor por ela apre-
sentada, fundamentada por valor global e contratual dos 
serviços, considerando 80% de teto máximo em função 
da execução adequada dos serviços e após mediação 
realizada pelo MUNICÍPIO e 20% atribuída à avaliação 
qualitativa dos mesmos, nos termos dispostos pelo 
Anexo I-F do edital em consonância com a proposta 
e planilhas que a compõem, partes integrantes deste 
contrato, abatidos os valores de receitas acessórias 
percebidas pela CONCESSIONÁRIA. Estima-se que 
o valor global do contrato seja de R$4.269.020.219,89 
(quatro bilhões, duzentos e sessenta e nove milhões, 
vinte mil, duzentos e dezenove reais e oitenta e nove 
centavos), nos 30 anos de concessão.

4.1 – Juntamente com a nota fiscal, a CONCES-
SIONÁRIA enviará mensalmente o relatório de todos 
os serviços prestados, indicando seus quantitativos, 
bem como a relação das receitas acessórias obtidas 
durante o período, as quais gerarão os descontos nas 
faturas, observando-se o seguinte:

4.1.1 – Após a implantação do SPAR-URE-SBC 
e início de sua operação, com a ocorrência de recei-
tas acessórias não previstas no Plano de Negócio da 
CONCESSIONÁRIA, esta deverá repassar 10% (dez 
por cento) do lucro líquido advindo destas receitas ao 
MUNICÍPIO, em forma de desconto mensal do valor 
pago como contraprestação dos serviços.

4.1.1.1 – Igualmente, este mesmo percentual de 
desconto deverá ser ofertado com o crescimento da 
receita advinda do tratamento de outros resíduos, da 
prestação de outros serviços/contratos com terceiros 
e outros fatores de geração de receitas não conside-
rados na proposta técnica.

4.1.1.2 – Consideram-se receitas acessórias 
aquelas que sejam obtidas pela CONCESSIONÁRIA 
durante toda a vigência da outorga da concessão, não 
previstas na proposta técnica e comercial da mesma.

4.1.1.3 – Entende-se por receitas complementares 
aquelas previstas e estimadas nas propostas técnicas 
e comercial da CONCESSIONÁRIA, a exemplo da ven-
da de energia, de materiais recicláveis, de composto 
orgânico e outras.

4.2 – O faturamento dos serviços prestados ao 
MUNICÍPIO serão efetuados mensalmente, deven-

do ser apresentados até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente àquele a que se refere a prestação dos 
serviços executados.

4.3 – A aceitação da nota fiscal e o pagamento 
correspondente não isentarão a CONCESSIONÁRIA 
das responsabilidades contratuais ou implicarão no 
recebimento definitivo dos serviços, que somente se 
dará mediante verificação do cumprimento das condi-
ções de execução dos serviços;

4.4 – O pagamento da nota fiscal será efetuado 
em até 30 (trinta) dias corridos, mediante crédito em 
conta corrente de titularidade da CONCESSIONÁRIA, 
contados da data de aceitação da nota fiscal/fatura.

4.5 – Nas notas fiscais emitidas deverá constar 
o número deste contrato.

4.6 – Para efeito de reequilíbrio econômico-finan-
ceiro da concessão da PPP, com relação ao crescimento 
da geração de resíduos no MUNICÍPIO, deverão ser 
considerados os seguintes aspectos:

a) A diretriz de redução na geração de re-
síduos incorporada pelo Plano Municipal de 
Resíduos – Cenário 1, que projetou a curva 
de crescimento de geração na perspectiva 
nesta redução;
b) Que o novo sistema de limpeza pública 
definido para o MUNICÍPIO adotou diversos 
programas neste intuito, e considerando ain-
da que o novo sistema de remuneração pelos 
serviços prestados, pelo valor global, deve 
estabelecer uma lógica econômica capaz de 
premiar a eficiência.

4.7 – Com base nas diretrizes acima definidas, 
fica estipulado que somente será considerado para 
efeito de repactuação do contrato, o crescimento da 
geração de resíduos superior a 15% (quinze por cento) 
do previsto e projetado no Plano Municipal de Resídu-
os do MUNICÍPIO.

4.8 – Na ocorrência do crescimento na geração de 
resíduos nas condições desta cláusula, só será incor-
porado nos cálculos 50% (cinqüenta por cento) deste 
crescimento, repactuando-se a cada 12 (doze) meses.

4.9 – Definido o balanço de massa e os proces-
sos tecnológicos da proposta da CONCESSIONÁRIA, 
após a implantação e inicio da operação do SPAR-URE-
-SBC, os custos com a disposição final das cinzas e 
escórias deverão ser objeto de repactuação de preços, 
caso os mesmos não sejam classificados como: Cinzas 
de filtros: Classe I e Escórias: Classe II, pelos órgãos 
ambientais competentes.

4.10 – Ressalvado o disposto na cláusula 4.7 
deste contrato, na ocorrência de fatores que gerem o 
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desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, des-
de que comprovados pela CONCESSIONÁRIA, nos 
termos previstos no artigo 65, II, “d” da Lei Federal nº 
8.666/93, será concedida a repactuação de preços.

4.10.1 – Será objeto de repactuação de preços a 
ocorrência de incentivos fiscais e isenções tributárias 
que incidam na prestação dos serviços, o que gerará 
desconto em favor do MUNICÍPIO.

4.10.2 – A CONCESSIONÁRIA terá direito à re-
pactuação de preços imediata quando houver modifi-
cação dos fatores de formação de preços para o trata-
mento de resíduos do SPAR-URE-SBC, considerados 
em sua proposta comercial, tais como valor de venda 
da energia, valor de compra do gás para co-geração 
de energia, custo de disposição de cinzas e escórias 
e outros. A concessão da repactuação, neste caso, 
terá como termo inicial a data da ocorrência do fato 
gerador do desequilíbrio.

4.11 – Ultrapassados os 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta, conforme estabelece a Lei 
Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, mediante 
o requerimento expresso da CONCESSIONÁRIA, os 
preços serão reajustados, obedecido o seguinte critério:

4.12 – Fica definido o IPCA como índice geral de 
preços básico a ser utilizado, como segue:

a) Na eleição do índice:
– um mês de retroação da data base (mês da 
entrega da proposta);
– um mês de retroação da incidência.

b) Na incidência: A variação apurada será aplica-
da sobre o preço proposto e incidirá no 13º mês 
contado da data de apresentação da proposta 
e assim sucessivamente.

4.13 – Havendo necessidade de readequação 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, serão 
utilizados como parâmetros iniciais de recomposição 
os valores previstos na proposta comercial, em con-
fronto com as justificativas e elementos comprobató-
rios pertinentes, segundo as disposições contratuais.

DA GARANTIA E DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

5.0 – Antecedendo à assinatura deste instrumen-
to, a CONCESSIONÁRIA prestou garantia observando 
as estipulações do edital de Concorrência Pública nº 
10.010/2011, optando pela modalidade Seguro Ga-
rantia, no valor de R$6.275.261,25, com validade até 
20-6-2013, que corresponde a 5% (cinco por cento) 
do valor anual do contrato.

5.1 – Igualmente, a CONCESSIONÁRIA apre-
sentará o Seguro de Performance do empreendimen-

to do SPAR-URE-SBC, que será identificado a época 
oportuna.

5.2 – A garantia e seguros prestados deverão 
abranger todo o período contratual, devendo a CON-
CESSIONÁRIA prorrogá-la, renová-la e atualizá-la a 
cada término do vencimento, sendo restituída após o 
término do contrato de PPP, desde que o mesmo tenha 
sido cumprido satisfatoriamente.

5.2.1 – Caso este contrato seja estendido ou 
prorrogado, a validade da garantia deverá ser renova-
da, de modo a abranger o período total de execução.

5.3 – No caso de depósito em títulos da divida 
pública, a Secretaria Municipal de Finanças, efetuará 
análise prévia dos mesmos objetivando verificar as 
condições de mensuração de valor e de resgate.

5.4 – O MUNICÍPIO se reserva o direito de efetuar 
cobrança ou descontar de valores devidos à CONCES-
SIONÁRIA no caso do valor da garantia ser insuficiente 
para cobrir danos ou multas.

DOS BENS

6.0 – Todas as Centrais de Triagem, Papeleiras, 
Contêineres, Caçambas, equipamentos utilizados nos 
PEV’s e nos Ecopontos, bem como outros bens ins-
talados na execução dos serviços objeto desta con-
cessão, e ainda todas as instalações, equipamentos e 
sistemas implantados para a operação e funcionamento 
do SPAR-URE-SBC, serão revertidos ao patrimônio do 
MUNICÍPIO ao final do contrato de Parceria Público 
Privada oriundo deste contrato.

6.1 – A CONCESSIONÁRIA deverá manter os 
bens e equipamentos utilizados na prestação de todos 
os serviços, bem como todas as instalações e equipa-
mentos do SPAR-URE-SBC renovados, não permitin-
do a depreciação dos mesmos, buscando sempre a 
adequação às evoluções tecnológicas.

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

7.0 – Considerar-se-á extinto o presente contrato 
nas seguintes hipóteses, ressalvados o caso de força 
maior, plenamente justificado:

I) término do prazo contratual;
II) encampação;
III) caducidade;
IV) rescisão;
V) anulação; ou
VI) falência ou extinção da SPE.

7.1 – A extinção da concessão devolve ao MU-
NICÍPIO os direitos e deveres relativos à prestação 
dos serviços, bem como os bens referidos na cláu-
sula anterior.
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7.2 – Após a extinção do contrato, o MUNICÍPIO 
procederá aos levantamentos, avaliações e liquida-
ções necessárias, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, salvo na hipótese de término do prazo contratu-
al, quando estas providências deverão ser adotadas 
com antecedência.

7.3 – Extinto o contrato antes de seu termo, o 
MUNICÍPIO, sem prejuízo de outras medidas cabí-
veis, poderá:

I) ocupar, temporariamente, bens móveis e imó-
veis e valore-se de pessoal empregado na pres-
tação dos serviços da concessão considerados 
imprescindíveis à sua continuidade;
II) manter os contratos firmados pela SPE com 
terceiros, pelo prazo e nas condições inicialmen-
te ajustados, respondendo os terceiros pelos 
prejuízos decorrentes do não cumprimento das 
obrigações assumidas.

7.4 – Considera-se encampação a retomada das 
atividades integrantes da concessão desta parceria 
público-privada, pelo MUNICÍPIO, durante o prazo 
do contrato, em face das razões de interesse público, 
mediante Lei autorizativa especifica e precedida de 
pagamento de indenização.

7.5 – O contrato poderá ter sua caducidade de-
clarada pelo MUNICÍPIO, respeitado o processo ad-
ministrativo que assegure ampla defesa da SPE, nas 
hipóteses de;

I) inexecução total do objeto da PPP;
II) não implantação de algum dos Programas 
definidos no item 5.1.11 do Anexo I – Termo de 
Referência, bem como outros Programas que a 
CONCESSIONÁRIA tenha apresentado em sua 
proposta técnica;
III) deficiência reiterada na prestação dos servi-
ços objeto da concessão;
IV) descumprimento das obrigações de realização 
de obras ou melhorias, bem como aquisição de 
bens previstos no edital de Concorrência Públi-
ca nº 10.01012011 e todos os seus anexos, bem 
como no contrato;
V) descumprimento as metas de universalização 
e de qualidade dos serviços, previstas na legis-
lação e no contrato;
VI) transferência do controle societário, cisão, 
fusão, incorporação ou redução do capital social 
da SPE, sem prévia anuência do MUNICÍPIO;
VII) transferência do contrato sem prévia anuên-
cia do MUNICÍPIO;
VIII) dissolução ou falência da CONCESSIO-
NÁRIA.

7.4 – A declaração de caducidade não elidirá a 
aplicação das penalidades cabíveis, nos termos do 
edital de Concorrência Pública nº 10.010/2011 e seus 
anexos, pelas infrações praticadas pela SPE. 

7.5 – A anulação será decretada pelo MUNI-
CÍPIO ou pelo Poder Judiciário, em caso de irregu-
laridade grave e insanável do contrato, observado 
o regime de indenização previsto na Lei Federal nº 
8.987/95.

DAS PENALIDADES

8.0 – Pela inobservância parcial ou total das obri-
gações previstas na legislação em vigor, em especial, 
das previstas neste contrato, no edital de Concorrên-
cia Pública nº 10.010/2011 e todos os seus anexos, o 
MUNICÍPIO poderá, de acordo com a natureza da in-
fração e ao objeto do contrato a que se referir, aplicar 
à CONCESSIONÁRIA, independentemente da ordem, 
as seguintes sanções:

I) Advertência;
II) Multa;
III) Intervenção temporária dos serviços;
IV) Suspensão do direito de licitar com o MU-
NICÍPIO;
V) Declaração de Inidoneidade.

8.1 – Pela inexecução total do objeto deste con-
trato, caberá a aplicação da multa de 5% (cinco por 
cento) do valor adjudicado, sem prejuízo da penalidade 
de suspensão do direito de licitar com o MUNICÍPIO e 
a caducidade da outorga.

8.2 – Pela não implantação de algum dos Pro-
gramas definidos no item 5.1.11 do Anexo I – Termo 
de Referência, bem como outros Programas que a 
CONCESSIONÁRIA tenha apresentado em sua pro-
posta técnica, será aplicada multa correspondente a 
3% (três por cento) do valor total do contrato e a ca-
ducidade da outorga.

8.3 – Pela operação inadequada ou mau geren-
ciamento dos serviços, assim como o não cumprimen-
to dos parâmetros e metas de qualidade nos serviços 
arrolados, dentro dos prazos estabelecidos, ensejará 
a multa correspondente a 0,1% (zero vírgula um por 
cento) ao dia do valor mensal do contrato, até a reso-
lução do problema, conforme infrações abaixo:

a) Atraso injustificado para o início dos serviços;
b) Não disponibilização efetiva das instalações 
necessárias à execução do contrato, incluindo 
instalação administrativa; oficina; almoxarifa-
do; estoque de equipamentos, componentes e 
peças; garagens e outras unidades indispen-
sáveis aos serviços;
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c) Não disponibilização de equipamentos, veí-
culos, caminhões, máquinas, contêineres, ca-
çambas, papeleiras, instalações dos Ecopontos 
e dos PEV’s e todos os demais necessários à 
execução contratual;
d) Não disponibilização de reserva técnica para 
a toda frota, contêineres, caçambas, papelei-
ras, instalações dos Ecopontos e dos PEV’s 
e todos os demais equipamentos;
e) Não manter o sistema de monitoramento e 
controle dos serviços, incluindo a instalação 
nos equipamentos e veículos, com a utilização 
de tecnologias de Sistema de Posicionamento 
Global – GPS:
f) Não disponibilização de mão-de-obra em 
quantidade adequada às exigências do edi-
tal de Concorrência Pública nº 10.010/2011 
e suficiente para a realização dos serviços 
contratados;
g) Não oferecimento de treinamentos e cur-
sos aos empregados da CONCESSIONÁRIA;
h) Não fornecimento de uniformes completos, 
equipamentos de proteção individual e pela 
falta de sinalização para proteção individual e 
coletiva dos trabalhadores e terceiros;
i) Falta ou atraso no cumprimento de deter-
minação para substituição de empregados no 
prazo de 24 horas;
j) Pela alteração dos planos de trabalho sem 
previa autorização do MUNICÍPIO impedi-
mento de acesso da Fiscalização às oficinas 
e outras dependências utilizadas pela CON-
CESSIONÁRIA;
k) Falta de comunicação aos munícipes dos 
serviços e horários em que serão realizados 
ou da alteração dos mesmos;
l) Não observância ou inexecução do crono-
grama de serviços programado pela adminis-
tração pública;
m) Pelo uso de veículos sem condições de lim-
peza e conservação, ou veículos que causem 
o derramamento de detritos no trajeto; por falta 
de pás ou vassouras e limpeza incompleta de 
locais aonde tenha caído detritos;
n) Por circuito de coleta não realizado, a par-
tir da data de implantação total dos serviços, 
entendendo-se como circuito de coleta o per-
curso total das vias e trechos de vias atendi-
dos por um veículo coletor num período de 
trabalho (as feiras livres serão consideradas 
individualmente como circuitos de coleta, para 
efeito de aplicação de penalidades);

o) Por circuitos não completados, abandono 
sistemático de recipientes ou sacos plásticos;
p) Pela falta de comunicação aos munícipes 
dos serviços e horários em que serão realiza-
dos ou da alteração dos mesmos;
q) Por não atendimento às obrigações de la-
vagem, higienização, desinfecção, desodoriza-
ção, manutenção e substituição dos veículos, 
caminhões, coletores, contêineres, caçambas, 
banheiros químicos e outros equipamentos;
r) Pela utilização de produtos químicos sem a 
devida regularização ambiental e sem os de-
vidos registros nos órgãos de controle, bem 
como uso de herbicidas esterilizantes de solo 
que prejudiquem a fertilidade;
s) Pela verificação de falha na operação e 
execução dos serviços de limpeza de bocas 
de lobo e córregos, limpeza dos piscinões, 
transporte e tratamento dos resíduos deles 
derivados, não realizando a desobstrução des-
tes locais;
t) Pela não retirada de resíduos de entulhos 
e bens inservíveis nas calçadas, canteiros 
laterais e centrais, vias e logradouros públi-
cos, próprios municipais, viadutos, alças de 
acesso, e seu transporte para as destinações 
adequadas;
u) Pela disposição irregular de resíduos re-
colhidos dos pontos viciados do MUNICÍPIO;
v) Pela inobservância dos requisitos mínimos 
exigidos para as caçambas estacionárias, es-
pecialmente com a existência de rampas aco-
pladas para os resíduos da construção civil e 
sua classificação como classe “A” (limpo) e 
classes “C” e “D” (sujos), conforme Resolução 
307, de 05 de julho de 2002 do CONAMA – 
Conselho Nacional do Meio Ambiente;
w) Pelo não cumprimento das exigências es-
tabelecidas no projeto de remedição da área 
do Alvarenga, conforme proposta técnica da 
CONCESSIONÁRIA, ou pela realização de 
atividades que afrontem ou ainda, que sejam 
incompatíveis com o Plano de Remediação 
da antiga área de lixão do Alvarenga aprova-
do pela CETESB;

8.4 – Relativamente ao Sistema de Processa-
mento e Aproveitamento de Resíduos e Unidade de 
Recuperação de Energia – SPAR-URE-SBC serão 
aplicadas multas correspondentes a 5% (cinco por cen-
to) do valor anual do contrato, pelas infrações abaixo:
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a) Não observância em qualquer uma das eta-
pas de implantação do SPAR-URE-SBC, em 
descumprimento à proposta técnica e planos 
de trabalho;
b) Pelo atraso injustificado no início de opera-
ção do SPAR-URE-SBC, em descumprimento 
ao cronograma de execução;
c) Pela demora injustificada da CONCES-
SIONÁRIA no processo de obtenção do li-
cenciamento ambiental do SPAR-URE-SBC 
junto à Secretaria de Meio Ambiente do Es-
tado de São Paulo, que configurem medidas 
protelatórias para o início da implantação 
do sistema;
d) Pelo descumprimento na instalação dos 
equipamentos que compõem o SPAR-URES-
BC, bem como na utilização de tecnologias e/
ou processos diferentes daqueles apresenta-
dos na proposta técnica e planos de trabalho, 
não aprovados pela Municipalidade;
e) Não atendimento das exigências ambientais 
constantes do licenciamento, bem como todas 
as exigências de mitigação e compensação 
ambiental definidos pelos órgãos de controle;
f) Pela não apresentação do seguro de per-
formance do empreendimento do SPAR-URE-
-SBC que garanta o desempenho e eficiência 
do sistema proposto;

8.5 – Pela não apresentação dos parâmetros 
de monitoramento e qualidade do ar, de acordo com 
o Termo de Referência para Estudo de Impacto Am-
biental – EIA do SPAR-URE-SBC, fica a CONCESSIO-
NÁRIA sujeita à multa de 0,1% (zero virgula um por 
cento) sobre o valor mensal do contrato, por dia, até 
que sejam apresentados.

8.6 – No caso de vencimento do prazo de vali-
dade da garantia sem que seja efetuada a renovação 
ou prorrogação da mesma, fica a CONCESSIONÁRIA 
sujeita à multa de 1,0% (um por cento) do valor men-
sal do contrato, independente da obrigatoriedade de 
renovação da garantia.

8.7 – No caso de interrupção injustificada dos 
serviços, salvo motivo de força maior ou caso fortuito 
devidamente comprovado, a multa será de 0,1% (zero 
vírgula um por cento) sobre o valor mensal do contrato, 
por dia, até que sejam reiniciados os serviços.

8.8 – Pelo não cumprimento de qualquer das 
cláusulas do contrato, exceto aquelas cujas sanções 
são as já estabelecidas, ficará a CONCESSIONÁRIA 
sujeita à multa de 1% (um por cento) do valor mensal 

do contrato e, na reincidência, ao dobro, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal que couber.

8.9 – Todas as multas previstas neste item serão 
aplicadas em dobro no caso de reincidência.

8.10 – Poderá o MUNICÍPIO, na eventualidade de 
quaisquer irregularidades, expedir notificação escrita à 
CONCESSIONÁRIA, para que regularize os trabalhos, 
antes da aplicação das penalidades previstas.

8.11 – Os valores das multas serão sempre atu-
alizados até o mês da aplicação dos mesmos.

8.12 – As multas são independentes entre si; a 
aplicação de qualquer penalidade prevista no edital 
de Concorrência Pública n.° 10.010/2011 não exclui 
a possibilidade de aplicação das demais, bem como 
das previstas nos artigos 81 e 86 a 88, da Lei Federal 
nº 8.666/93 com suas alterações.

8.13 – O valor relativo às multas eventualmente 
aplicadas será deduzido da garantia contratual ou de 
pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO, oriundos da 
contratação. No caso de impossibilidade, será o valor 
inscrito na divida ativa, para cobrança judicial.

8.14 – O MUNICÍPIO poderá determinar a inter-
venção, por meio de decreto, nas seguintes situações:

a) paralisação injustificada das atividades, 
assim entendida a interrupção dos serviços 
fora das hipóteses contratuais e legais e sem 
apresentação de razões plausíveis, aceitas 
pelo MUNICÍPIO;
b) inadequação, insuficiência ou deficiência 
grave dos serviços prestados, não resolvidas 
em prazo fixado pelo MUNICÍPIO para regu-
larização da situação;
c) desequilibrio econômico-financeiro decor-
rente de má-administração que coloque em 
risco a continuidade dos serviços;
d) infração à ordem econômica, nos termos 
da legislação própria;
e) utilização da infra-estrutura para fins ilícitos;
f) omissão na prestação de contas ao MUNI-
CÍPIO ou oferecimento de óbice à atividade 
fiscalizatória que pressuponha a prática de 
qualquer das ocorrências previstas acima;
g) outras hipóteses em que haja risco à conti-
nuidade, qualidade e generalidade dos serviços 
ou possam acarretar prejuízo à saúde pública 
ou ao meio ambiente.

8.14.1 – Não será decretada a intervenção quan-
do, a juízo do MUNICÍPIO, esta for considerada inó-
cua, injustamente benéfica à CONCESSIONÁRIA ou 
desnecessária.
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DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO MUNICÍPIO

9.0 – Prestar todas as informações e dados ne-
cessários para a execução dos serviços;

9.1 – Fiscalizar, regular, controlar e acompanhar 
permanentemente a execução dos serviços, visando o 
atendimento das normas, especificações e instruções 
estabelecidas, devendo intervir quando necessário, a 
fim de assegurar sua regularidade e fiel cumprimento;

9.2 – Solicitar, a qualquer tempo, dados e infor-
mações referentes aos serviços objeto do contrato;

9.3 – Proceder à vistoria das instalações, em 
conjunto com a licitante vencedora, antes do início dos 
serviços e periodicamente, lavrando ata com relatório 
da situação observada;

9.4 – Disponibilizar a área necessária à implan-
tação do SPAR-URE-SBC;

9.5 – Disponibilizar áreas necessárias à implan-
tação dos Ecopontos;

9.6 – Remunerar os serviços objeto da presen-
te contrato na forma e nas condições pactuadas no 
contrato;

9.7 – Efetuar a fiscalização e avaliação das ativi-
dades, dos serviços elou obras, exigindo o cumprimento 
do contrato e a manutenção da cidade;

9.8 – Aplicar as penalidades previstas no contra-
to, de acordo com a legislação;

9.9 – Exigir a troca de veículo ou equipamento 
que não seja adequado às exigências do serviço;

9.10 – Solicitar as correções, reparos, remo-
ções, reconstruções ou substituições que se fizerem 
necessárias;

9.11 – Fiscalizar as balanças, podendo indicar fun-
cionário para acompanhar as operações de pesagem;

9.12 – Responsabilizar-se pelo ônus das desa-
propriações e instituir servidões necessárias à execu-
ção dos serviços;

9.13 – Proceder as alterações para manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato;

9.14 – Controlar e gerenciar os procedimentos 
para a obtenção do licenciamento ambiental do SPAR-
-URE-SBC junto à CETESB, podendo colaborar e in-
tervir nos trâmites processuais.

DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS 
DA CONCESSIONÁRIA

10.0 – Executar todos os serviços adequadamen-
te, na forma da lei, das normas técnicas aplicáveis e 
do contrato, com o rigoroso cumprimento das carac-
terísticas mínimas exigidas no Termo de Referência, 
bem como aquelas apresentadas na proposta técnica, 
projeto executivo, planos de trabalho aprovados e ou-
tros documentos técnicos existentes;

10.1 – Responder integralmente pela execução 
de todos os serviços contemplados no contrato de 
Parceria Público Privada, por sua implantação, ope-
racionalização e manutenção, em todas as etapas, e 
conforme cronograma de execução;

10.2 – Manter durante toda a execução do contra-
to, em compatibilidade com as obrigações por ela as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas na licitação, inclusive o(s) responsável(is) 
técnico(s) apresentado(s) para atendimento do item 
4.1.4, alíneas III e IV do edital de Concorrência Pública 
n.° 10.010/2011 que rege a licitação, os quais somen-
te poderá(ao) ser substituído(s) por profissional(is) de 
experiência equivalente ou superior, desde que apro-
vado pelo MUNICÍPIO;

10.3 – Cumprir os prazos determinados no crono-
grama de execução dos serviços objeto desse contrato;

10.4 – Responsabilizar-se integralmente, peran-
te terceiros, durante a vigência do contrato, pelos atos 
praticados pelo seu pessoal e pelo uso dos equipamen-
tos e veículos, isentando o MUNICÍPIO de quaisquer 
reclamações, multas ou indenizações, bem como de 
quaisquer vínculos empregatícios;

10.5 – Elaborar e apresentar o Projeto Executivo, 
contemplando todos os Planos de trabalho e requisitos 
do Termo de Referência e da proposta técnica apre-
sentada, nos prazos fixados no cronograma;

10.6 – Manter em dia o inventário e o registro 
dos bens vinculados à concessão e zelar pela sua 
integridade;

10.7 – Manter os equipamentos, máquinas e 
veículos em bom estado de funcionamento e dentro 
dos padrões de controle ambiental exigidos, quanto à 
poluição do ar e sonora, e em estrita observância às 
normas federais, estaduais e municipais;

10.8 – Manter reserva técnica de todos os equi-
pamentos, veículos, máquinas, contêineres, caçam-
bas e todos os demais equipamentos necessários à 
execução contratual;

10.9 – Fornecer toda a mão de obra necessária à 
execução dos serviços e manter a sua equipe identifi-
cada fornecendo uniformes e calçados padronizados, 
com os equipamentos de proteção individual (EPI), 
conforme exigências das leis trabalhistas, necessárias 
ao seguro desempenho de suas funções;

10.10 – Manter as logomarcas do município em 
todos os veículos e materiais de divulgação;

10.11 – Confeccionar e colocar nos locais de tra-
balho sinalização visual completa;

10.12 – Em prejuízo de suas responsabilidades, 
poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de 
atividades inerentes, acessórias e complementares 
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ao serviço concedido, bem como a implementação de 
projetos associados, não se estabelecendo qualquer 
vinculo entre estes e o município;

10.13 – Cumprir as exigências ambientais impos-
tas pelos órgãos governamentais responsáveis pelo 
controle do meio ambiente;

10.14 – Responder integralmente pelas penalida-
des aplicadas pelos Órgãos Governamentais referidos, 
em decorrência dos serviços executados;

10.15 – Cumprir as exigências impostas pelos 
Órgãos Governamentais responsáveis pela segu-
rança, higiene e medicina do trabalho;

10.16 – Prestar, sempre que solicitada, orienta-
ção e demais esclarecimentos referentes à execução 
dos serviços, aos técnicos do município, bem como 
enviar todos os elementos e comunicações referentes 
à execução do objeto contratual, por correspondência 
protocolizada ou meio eletrônico;

10.17 – Permitir ao pessoal da fiscalização do 
município, desde que devidamente identificados, li-
vre acesso aos seus depósitos, oficinas, garagens 
e outras dependências, possibilitando a vistoria das 
instalações, anotações relativas aos equipamentos, 
ao pessoal e ao material, fornecedores, e elementos 
referentes aos serviços;

10.18 – Captar, aplicar e gerir recursos financei-
ros necessários à execução do contrato, podendo os 
mesmos ser de origem interna ou externa;

10.19 – Disponibilizar ao município, quando so-
licitado, os documentos, estudos e projetos necessá-
rios à obtenção das Licenças Ambientais, facilitando a 
co-gestão e apoio aos trâmites processuais junto aos 
órgãos ambientais;

10.20 – Obter, junto aos órgãos competentes, a 
renovação das licenças ambientais, bem como as de-
mais licenças necessárias à efetiva execução de todos 
os serviços de limpeza e gestão, bem como para a im-
plantação e operação da SPAR-URE-SBC;

10.21 – Observar rigorosamente os planos de 
trabalho apresentados na proposta técnica, cumprin-
do as frequências estabelecidas para os serviços de 
coleta de resíduos, coleta conteinerizada, varrição 
manual e mecanizada, lavagem de vias e todos os 
demais serviços de limpeza estabelecidos no Termo 
de Referência, Proposta Técnica, Projeto Executivo e 
outros documentos técnicos pertinentes;

10.22 – Efetuar anualmente a análise dos resí-
duos coletados por região, abrangendo os parâmetros 
da composição física, densidade aparente, umidade, 
composição percentual de materiais, teor de matéria 
orgânica (ensaio gravimétrico), submetendo ao muni-
cípio para aprovação prévia, o plano de amostragem, 

caracterização e método estatístico e de modelagem 
que será utilizado.

10.23 – Implantar, substituir, complementar a 
quantidade suficiente, efetuar a manutenção, opera-
cionalização, limpeza e higienização de todos os con-
têineres, papeleiras, lixeiras, caçambas e caçambas 
estacionárias exigidas no contrato, conforme estabe-
lecido no Termo de Referência e na proposta técnica 
da concessionária;

10.24 – Implantar os Ecopontos, as Centrais de 
Triagem, as Áreas de Transbordo e Triagem de Re-
síduos de Construção Civil (RCC) e Unidade de Va-
lorização de RCC, e efetuar sua operação conforme 
regras do Termo de Referência e da proposta técnica 
apresentada;

10.25 – Disponibilizar áreas necessárias para a 
implantação das Centrais de Triagem, Áreas de Tria-
gem e Transbordo de Resíduos da Construção Civil e 
Unidade de Valorização de RCC;

10.26 – Desenvolver e implantar Programa de In-
formação e Educação Ambiental em conformidade com 
o Termo de Referência e proposta técnica apresentada;

10.27 – Apresentar aos munícipes todas as in-
formações necessárias sobre os serviços de limpeza, 
indicando as frequências dos serviços, planejamento, 
maneira correta de utilização dos contêineres, ade-
quabilidade do ensacamento dos resíduos, diferentes 
tipos de resíduos, dados educativos e outros aspectos 
de relevância do contrato;

10.28 – Realizar integralmente a Remediação 
da Área do antigo lixão do Alvarenga, nos termos 
do Plano proposto pela concessionária na propos-
ta técnica, elaborado em conformidade com as di-
retrizes e estudos de concepção estabelecidos no 
Plano de Remediação apresentado pelo município à 
CETESB, constante do Termo de Referência, Anexo 
1-1 do Termo de Referência, que faz parte integran-
te deste contrato;

10.29 – Responder integralmente pela execução 
das obras de instalação e pela operação do SPAR-URE-
-SBC, pela execução dos serviços e por eventuais da-
nos deles decorrentes, de acordo com o estabelecido 
neste Termo de Referência, no contrato a ser firmado 
e demais documentos que o integrarem;

10.30 – Receber todos os resíduos domiciliares 
e provenientes da poda no SPAR-URE-SBC, durante 
24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da se-
mana, ininterruptamente;

10.31 – Realizar obras, fornecer e implantar equi-
pamentos e instalações necessárias à execução do 
objeto, bem como à continuidade modernização, am-
pliação e universalização dos serviços;
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10.32 – Prover os investimentos necessários, ob-
servado o disposto no edital de Concorrência Pública 
n.° 10.010/2011, contrato e no plano de negócios cons-
tante da proposta comercial da CONCESSIONÁRIA;

10.33 – Manter em dia o inventário e o registro 
dos bens vinculados à concessão;

10.34 – Cumprir e fazer cumprir as normas do 
serviço e as cláusulas contratuais da concessão;

10.35 – Submeter-se à fiscalização do MUNICÍ-
PIO, permitindo o acesso de suas agentes, em qualquer 
época, às obras, aos equipamentos e às instalações 
integrantes do serviço, bem como a seus registros 
contábeis;

10.36 – Executar os serviços de forma a não 
colocar em risco a saúde humana, nem causar pre-
juízo ao meio ambiente, higiene e limpeza dos locais 
públicos;

10.37 – Privilegiar as tecnologias ecologicamente 
equilibradas, na forma da legislação e regulamentação;

10.38 – Criar mecanismos para permanente par-
ticipação dos munícipes no planejamento dos serviços 
e responder suas reclamações em prazo razoável, 
observado especialmente o disposto nas especifica-
ções técnicas;

10.39 – Realizar as ampliações necessárias à 
execução do objeto contratado, sempre que determi-
nadas pelo MUNICÍPIO e justificadas à luz do interes-
se público, garantido o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato;

10.40 – Submeter previamente ao MUNICÍPIO 
qualquer alteração que pretenda fazer nos estatu-
tos que digam respeito à cisão, fusão, incorporação, 
transferência ou alteração no controle societário ou 
capital social;

10.41 – Utilizar sempre que exigido, equipamen-
tos certificados;

10.42 – Arcar com os tributos que a legislação 
obrigar em função das atividades inerentes ao contrato;

10.43 – Obter tempestivamente todas as licenças 
ou autorizações administrativas necessárias à execu-
ção do objeto do contrato, seja elas de âmbito federal, 
estadual ou municipal, sobretudo as de natureza am-
biental, arcando com todos os ônus e responsabilida-
des relativos a tais licenças;

10.44 – Fazer constar expressamente que todos 
os contratos celebrados com terceiros contenham 
disposição que desonere o MUNICÍPIO de quaisquer 
obrigações e responsabilidades assumidas pela CON-
CESSIONÁRIA, seja de maneira subsidiária, solidária 
ou supletiva;

10.45 – Caso contrate com terceiros a realização 
de atividade inerente ao objeto da concessão ou que 

seja essencial para a continuidade dos serviços conce-
didos, fazer constar do respectivo contrato disposição 
assegurando a sub-rogação automática do contrato em 
favor do MUNICÍPIO, no caso de extinção do contrato 
de parceria público-privada, com prévia, irretratável e 
irrevogável anuência do contratado;

10.46 – Cumprir todas as normas de higiene, saú-
de, segurança e medicina do trabalho, nos termos da 
Consolidação das Leis do Trabalho, Legislação fede-
ral, estadual e/ou municipal aplicável, Normas Regula-
mentadoras e outras pertinentes ao objeto do contrato;

10.47 – Durante a vigência do contrato, a CON-
CESSIONÁRIA será a única responsável perante ter-
ceiros pelos atos praticados pelo seu pessoal, prepos-
tos e contratados na prestação dos serviços objeto 
do contrato, bem como pelo uso dos equipamentos 
ou instalações, excluído o MUNICÍPIO de quaisquer 
reclamações e/ou indenizações, não reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo MUNICÍPIO;

DA FISCALIZAÇÃO

11.0 – A fiscalização será exercida pelo MUNICÍ-
PIO e/ou por órgão ou entidade por ele indicada ou cria-
da para este fim, que disponibilizará de fiscais efetivos 
para avaliação e verificação da execução, utilizando-
-se de critérios objetivos do Sistema de Avaliação dos 
Serviços, conforme Anexo I-F do Termo de Referência, 
que faz parte integrante deste contrato.

11.1 – A fiscalização terá plena autoridade para 
suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços, 
total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, 
por motivos técnicos, disciplinares, de segurança ou 
outros.

11.2 – A fiscalização se reserva ao direito de con-
trolar e gerenciar os procedimentos para a obtenção 
do licenciamento ambiental do SPAR-URE-SBC junto 
à CETESB, podendo colaborar e intervir nos trâmites 
processuais.

11.3 – A CONCESSIONÁRIA será obrigada a faci-
litar meticulosa fiscalização dos materiais, da execução 
dos serviços contratados, facultando a fiscalização a 
qualquer hora. Deverá, também, facilitar a fiscalização 
em oficinas, depósitos, armazéns ou dependências 
onde se encontrem materiais destinados à execução 
dos serviços, mesmo que em propriedade de terceiros.

11.4 – O controle e fiscalização pela implantação, 
execução e operação de todos os serviços objeto desta 
Parceria Público Privada serão efetuados pela Prefeitura 
Municipal de São Bernardo do Campo e/ou por órgão 
ou entidade por ela indicada ou criada para este fim, 
podendo também criar regulamentação dos serviços.
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11.5 – As exigências e a função da fiscalização 
não eximem a CONCESSIONÁRIA das responsabili-
dades assumidas na execução do serviço.

11.6 – A CONCESSIONÁRIA deverá fornecer, a 
qualquer momento, quando solicitado, todas as infor-
mações relativas à execução dos serviços, sem que tal 
atitude implique em responsabilidade da fiscalização 
sobre a ação da mesma.

DA LEGISLAÇÃO E LICITAÇÃO

12.0 – Este contrato é regulamentado pelas Leis 
Federais n.° 11.079/04, 8.987/95 e 8.666/93 e pos-
teriores alterações, e Leis Municipais n.° 6.024/10 e 
6.137/11, cujo objeto e demais especificações se en-
contram descritos no edital de Concorrência Pública 
n.° 10.010/2011.

12.1 – O presente contrato fica vinculado à Con-
corrência Pública n.° 10.010/2011, autuada no processo 
administrativo n.° 80.097/2011, especialmente o edital 
e todos os anexos, que fazem parte integrante desta 
avença, independentemente de transcrição.

DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO 
E TRANSFERÊNCIA

13.0 – É vedado à CONCESSIONÁRIA subcon-
tratar ou transferir o objeto contratual, total ou parcial-
mente, a qualquer título, inclusive mediante alterações 
societárias, sem prévia e expressa autorização por 
escrito do MUNICÍPIO.

13.1 – Qualquer cessão, subcontratação ou trans-
ferência feita sem autorização escrita do MUNICÍPIO 
será nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além 
de constituir infração passível das comunicações le-
gais e contratuais cabíveis.

13.2 – Em caso de subcontratação, quando au-
torizada, a CONCESSIONÁRIA permanecerá solida-
riamente responsável com o subcontratado, tanto em 
relação ao MUNICÍPIO, como perante terceiros, pelo 
perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condi-
ções do contrato.

13.3 – As condições de habilitação previstas no 
edital de Concorrência Pública n.° 10.010/2011 deve-
rão ser plenamente atendidas e mantidas pela CON-
CESSIONÁRIA durante todo o período de vigência do 
contrato, inclusive por suas subcontratadas, quando 
autorizada a subcontratação.

INSTRUMENTOS GARANTIDORES 
DO MUNICÍPIO

14.0 – O MUNICÍPIO arrola como instrumentos 
garantidores, para fins de garantia real da Parceria 
Público-Privada de que trata este contrato os imóveis 

abaixo especificados, de acordo com a Lei Municipal 
n.° 6.137111:

I – Próprio Municipal e suas benfeitorias, codifica-
do como C-013-017, com 21.153,00m2, situado 
na Avenida Caminho do Mar, 2.795, objeto da 
Transcrição n.° 20.762, do Primeiro Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de São Bernardo 
do Campo e inscrito no cadastro imobiliário sob 
o n.° 013.034.172.000, cuja descrição do imóvel 
encontra-se caracterizada na planta n.° M-517, 
com valor fiscal de R$ 19.467.741,79 (dezeno-
ve milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil, 
setecentos e quarenta e um reais e setenta e 
nove centavos);
II – Próprio Municipal e suas benfeitorias, codi-
ficado como C-012-011, com 2.065,93m2, situ-
ado na Rua Jacquey, 61, objeto da Transcrição 
n.° 42.237, do Primeiro Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de São Bernardo do 
Campo, e inscrito no cadastro imobiliário sob o 
n.° 012.023.014.000, cuja descrição do imóvel 
encontra-se caracterizada na planta n° M-529, 
com valor fiscal de R$ 3.113.292,02 (três milhões, 
cento e treze mil, duzentos e noventa e dois reais 
e dois centavos);
III – Próprio Municipal e suas benfeitorias, codi-
ficado como C-004-122, com 19.404,00m2, situ-
ado na Avenida Wallace Simonsen, 222, objeto 
da Matricula n.° 15.055, do Primeiro Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de São Bernardo 
do Campo, e inscrito no cadastro imobiliário sob 
o n.° 004.031.001.000, cuja descrição do imóvel 
encontra-se caracterizada na planta n.° A2-793, 
com valor fiscal de R$ 11.879.690,01 (onze mi-
lhões, oitocentos e setenta e nove mil, seiscentos 
e noventa reais e um centavo); e
IV – Próprio Municipal e suas benfeitorias, codi-
ficado como C-11-20, com 8.440,37m2, situado 
na Avenida Kennedy, 1058, remanescente da 
Transcrição n.° 19.206 do Primeiro Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de São Bernardo 
do Campo, e inscrito no cadastro imobiliário sob 
o n° 011.038.005.000, cuja descrição do imóvel 
encontra-se caracterizada na planta n.° A0-1472 
(área A2), com valor fiscal de R$ 14.002.313,13 
(quatorze milhões, dois mil, trezentos e treze re-
ais e treze centavos).

14.1 – Estas garantias poderão ser substituí-
das pelo MUNICÍPIO no caso de criação de Fundo(s) 
específico(s) que venham a garantir a execução con-
tratual ou outra fonte de garantia.
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DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

15.0 – As despesas decorrentes da execução 
dos serviços a que se refere este contrato correrão 
por conta das dotações orçamentárias n.° 07.074.3.3
.90.39.00.15.452.0015.2410.01 (0219-1), 08.082.3.3.
90.39.00.12.361.0050.2064.01 (516-5), 08.082.3.3.9
0.39.00.12.365.0050.2064.01 (528-8), 08.082.3.3.90
.39.00.12.361.0050.2064.05 (518-1) e 08.082.3.3.90
.39.00.12.365.0050.2064.01 (530.1).

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.0 – Fica eleito o foro da Comarca de São 
Bernardo do Campo para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente contrato.

17.0 – O presente Instrumento contratual estará 
automaticamente convalidado assim que a CONCES-
SIONÁRIA apresentar os documentos finais do registro 

junto a JUCESP – protocolo 0.617.379/12-9, por cópia 
devidamente autenticada, cópia autenticada da Ata de 
Reunião do Conselho de Administração realizada em 
11/06/2012, que instituiu a diretoria em exercício da 
CONCESSIONÁRIA, cópia autenticada do Estatuto 
Social, comprovação do registro junto à Receita Fe-
deral do Brasil, bem como registros perante o INSS 
(Instituto Nacional do Seguro Social) e FGTS (Fundo 
de garantia por tempo de serviço), assim como o Se-
guro de Performance do Empreendimento mencionado 
no item 5.1. deste instrumento.

E, por estarem as partes de comum acordo so-
bre as estipulações, termos e condições deste instru-
mento, firmam-no em 2 (duas) vias, na presença de 2 
(duas) testemunhas.

São Bernardo do Campo, 20-06-2012.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – O Ofício nº S/23, de 2012, vai à Comissão de 
Serviços de Infraestrutura.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – A Presidência recebeu o Aviso nº 66, de 2012 
(nº 398/2012, na origem), de 11 de outubro último, do 
Ministro de Estado da Fazenda, que encaminha, nos 

termos do art. 4º da Resolução nº 20, de 2004, do Se-
nado Federal, relatório sobre o Programa de Recompras 
de Títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal Externa 
dentro das Operações de Administração de Passivo, 
realizadas nos quatro primeiros bimestres de 2012.

É o seguinte o Aviso:
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A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – O Aviso nº 66, de 2012, vai à Comissão de As-
suntos Econômicos.

A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP – 
RS) – Convido para fazer uso da palavra, como orador 
inscrito, o Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador) – Srª Presidente, Senadora Ana Amélia, quero 
hoje abordar um tema que creio ser o tema que domi-
na o País desde o mês de junho, que são as eleições 
municipais. Eu diria até que essas são as eleições que 
mais interessam ao cidadão, à cidadã, porque é elei-
ção que define quem vai dirigir o Município, portanto, 
quem será capaz de resolver os problemas de onde 
mora a pessoa: é a rua, é a o transporte, é a saúde 
pública, é a educação. Enfim, os problemas que as 
pessoas têm de fato estão nos Municípios. Então, a 
escolha do prefeito e a escolha dos vereadores é uma 
muito importante, sem tirar a importância da eleição 
estadual, da eleição federal. Mas essa, diríamos assim, 
é a eleição de base. 

Ocorre que, até pelo calendário eleitoral hoje vi-
gente, o que nós vemos nos Estados? É que acontece 
a eleição municipal sob influência do governador, que 
já está preparando a sua base para ser reeleito, se for 
o caso de ser reeleito, ou preparando a base para ele-
ger o seu sucessor. E há uma pressão muito violenta, 
principalmente nos Estados mais pobres, onde o go-
vernador, não tendo cuidados ou preocupação com a 
ética, com a seriedade nos gastos públicos, termina 

utilizando não só a máquina, mas também recursos, 
em favor do candidato dele ou em desfavor do candi-
dato contra ele.

Isso aí vimos ocorrer em vários Estados do Brasil. 
No meu Estado foi uma coisa alarmante, porque, de 
fato, como é um Estado pequeno, novo, veio de terri-
tório federal, um percentual muito grande, majoritário, 
composto de funcionários públicos, de familiares de 
funcionários públicos, mesmo os efetivos do quadro, 
sofre pressões – e mais ainda aqueles que têm cargos 
comissionados –, a ponto de serem obrigados a colo-
car adesivos nos carros, a ponto de serem obrigados 
a participar de manifestações públicas, a se envolver 
na campanha de fato.

Isso contamina, prejudica a vontade efetiva do 
eleitor, que se sente pressionado. Imagine uma família 
pobre, que tem uma pessoa que tem emprego, que é o 
chefe da família ou a chefe da família, e que fica com 
receio de perder o seu emprego porque o governador 
está ordenando que ele vote naquele candidato x. 

Esse é já um problema, Senadora Ana Amélia, 
sobre o qual a gente precisa meditar muito. Apesar da 
evolução que temos tido em vários aspectos como, 
por exemplo, a proibição de showmícios, a proibição 
de distribuição de brindes, que favoreciam só mesmo 
aqueles que tinham mais poder econômico, mesmo 
assim, hoje, mesmo vigorando a Lei da Ficha Limpa, 
ainda estamos muito entregues, muito vulneráveis 
à ação do poder econômico, do poder público, da 
autoridade do governador, dos seus secretários. E 
isso nós vimos de maneira muito nítida: secretários 
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fazendo bandeiradas, comandando os seus funcio-
nários a irem para as bandeiradas, para as caminha-
das. Isso realmente é entristecedor porque mascara 
o resultado adequado. Não é, portanto, uma escolha 
livre do eleitor. 

Eu não quero entrar muito em detalhes da elei-
ção de lá o meu Estado, mas vou comentar en pas-
sant, uma vez que a minha capital, por falta de 16 mil 
eleitores, não teve segundo turno, e a candidata que 
foi eleita teve 39% dos votos válidos e 31% do eleito-
rado que estava apto para votar. Portanto, eleita com 
a minoria dos votos, tanto dos válidos, quanto dos do 
eleitorado em si.

Infelizmente, e pior que tudo, há um conluio fami-
liar para dominar todas as esferas de poder no Estado. 
Isso é muito triste e realmente prejudica a população, 
desde aqueles mais pobres, que vão ficar cada vez 
mais dependentes desse conluio familiar, até mesmo 
aqueles que tenham maior pensamento, maior poder 
financeiro e maior estabilidade. 

Fora esse aspecto, Senadora Ana Amélia, há 
um coisa que é bom refletir pelo menos: essa eleição 
a cada dois anos, com o modelo de Justiça Eleitoral 
que nós temos, é muito capenga. Ela realmente clama 
por uma mudança. Uma justiça eleitoral, como eu já 
disse aqui, que tenha Tribunais Regionais Eleitorais, 
com prédios bons, com quadro de funcionários con-
cursados, técnicos administrativos, e os juízes, como 
aqui os ministros do TSE, são temporários, porque, na 
verdade, lá no nível estadual, a composição é: partici-
pam um ou dois juízes federais, três desembargadores, 
dois juízes e dois representantes da OAB. 

Ora, o que acontece? Os indicados da OAB vão 
lá, sabem que vão passar dois anos, podendo ser re-
conduzidos por mais dois. Então, por mais honesto, 
íntegro e isento que seja esse advogado, e é óbvio que 
ele é remunerado, mas ele vai ganhar, no mínimo, a 
notoriedade, o status de ter sido juiz eleitoral, e aí ele 
passa a ter na sua banca de advogados um dado a 
mais em seu favor de ter experiência de julgamentos 
na área eleitoral. Isso também ocorre com juízes, com 
desembargadores e com o juiz federal. 

Aqui, no TSE, o que temos? Ministro do Superior 
Tribunal de Justiça, Ministro do Supremo Tribunal Fe-
deral e representante da OAB, todos com esse mesmo 
mecanismo de rotatividade. Alguns dizem que isso é 
muito bom, que seja rotativo, porque não cria uma 
casta de pessoas que possam querer ficar, digamos 
assim, amarrados a esse ou aquele esquema. Eu acho 
o contrário. O grande diferencial do Poder Judiciário 
é que o juiz faz o concurso, e, depois que ele adqui-

re a estabilidade, que passa de substituto para titu-
lar, ou passa no estágio probatório, porque ele pode 
ficar mais tempo como substituto, ele é inamovível, 
não pode ser transferido, não pode sofrer pressões  
de ordem funcional. Isso dá ao juiz tranquilidade de 
poder, portanto, tomar decisões isentas, ao passo 
que, numa rotatividade, o juiz sabe que vai passar 
uma temporada, e, por mais que ele se comporte de 
maneira correta – que, na verdade, a grande maioria 
dos juízes se porta –, fica sempre uma margem para 
jogos de interesses outros.

Então, eu quero e vou propor, vou conversar 
com os colegas, vou propor, porque é a única Justi-
ça, já que nós temos a Justiça Eleitoral no Brasil, é a 
única Justiça que é desse jeito, porque a Justiça do 
Trabalho não é assim, a Justiça Militar não é assim. 
Então, nós temos que mudar realmente. A Justiça 
Comum não é assim. 

Temos que ver o seguinte: se temos Justiça Elei-
toral, se temos prédios dos Tribunais Regionais Eleito-
rais, se temos o prédio do Tribunal Superior Eleitoral, 
se temos os funcionários, Técnicos Administrativos 
concursados, por que não ter a carreira de Juiz Eleito-
ral? Por que não ter a carreira da Justiça Eleitoral? Em 
que a pessoa que quer ser, se dedicar à parte eleitoral 
vai fazer concurso e, uma vez aprovado, ele vai fazer 
uma carreira: começa lá como Juiz, Desembargador, 
chegando a Ministro do TSE. 

Agora, do jeito que está, realmente, não é pos-
sível. Imagine, Senadora Ana Amélia, que existem 
processos da eleição de 2010 ainda não julgados no 
Tribunal Superior Eleitoral. Por quê? Porque todo mun-
do que se sente prejudicado numa reeleição, recorre 
para o TRE e, depois, para o TSE. 

Então, lá de Roraima mesmo, tem o processo do 
Governador, que já tem o parecer do Ministério Públi-
co pela cassação do Governador – aliás, é a segunda 
cassação, porque a primeira o TRE cassou, mas o 
Tribunal Superior Eleitoral arquivou por uma questão 
de erro formal. 

Agora, o que está acontecendo? Esses proces-
sos de 2010 estão todos parados. E parados por quê? 
Porque a enxurrada de processos, inclusive de pessoas 
que estão enquadradas na Lei da Ficha Limpa, estão 
entulhando, abarrotando, sobrecarregando o Tribunal 
Superior Eleitoral. Ao mesmo tempo, o Supremo julga 
uma matéria de extrema importância para o País, que 
é a questão do mensalão.

Então, ficam os juízes, os ministros, como a Pre-
sidente, a Cármen Lúcia, lá, tendo que estar acom-
panhando atentamente o julgamento do mensalão, e 
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correndo para o TSE, para o Tribunal Superior Elei-
toral, para também julgar processos que estão acu-
mulados. É aquela estória: a Justiça que tarda não 
é essa estória de que não falha. Ao ser tardia, ela já 
é uma injustiça. Vamos dizer o caso do Governador 
do meu Estado.

Ele está sub judice. Então, ele não tem nem 
tranquilidade pessoal e muito menos preocupação 
outra que não seja a de se defender no TSE. Ele já 
vai para dois anos de governo. Suponhamos que fos-
se cassado neste final de ano ou no início do outro: 
ele teria ganhado dois anos de mandato de manei-
ra ilícita – ilícita no sentido de que podia ter havido 
um prazo curto para o julgamento. Aliás, na verdade, 
acho que essa diplomação só poderia ser feita de-
pois de julgados os processos. Enquanto isso seria 
encontrada uma forma. Por exemplo, o Presidente do 
Tribunal de Justiça assumiria até a decisão. Mas não 
é esse o caso, as nossas leis preveem dessa forma. 
O Governador fica lá, empenhado em pagar bons ad-
vogados aqui em Brasília, em manter uma pressão 
permanente – pelo menos uma pressão no sentido 
de distribuir memoriais, etc. – para conseguir no mí-
nimo retardar o julgamento dos seus processos. E, 
com isso, o mandato vai se acabando. 

Já tivemos um caso em Roraima de um gover-
nador que, por uma insignificância, foi cassado, mas 
levou um ano e onze meses – podem-se dizer dois 
anos – para ser cassado, o que parece que vai ser 
mais ou menos o caso do atual Governador. Mas, 
como eu digo, os Ministros do TSE agora estão com 
foco nas eleições municipais; não conseguem julgar 
nem a enxurrada de recursos das eleições municipais 
nem julgam, portanto, as eleições de 2010. Eu acho, 
inclusive, que o Tribunal só poderia... Deveria olhar 
isso: quando fosse começar a eleição municipal, ter 
limpado toda a pauta de recursos da eleição anterior. 
Não podia deixar misturar uma eleição que se reali-
zou há dois anos com a eleição deste ano, que é a 
eleição municipal. 

Então, eu entendo que temos que pensar urgen-
temente nessa reforma da Justiça Eleitoral, em me-
canismos que aperfeiçoem a questão das eleições no 
sentido de inibir mais ainda, de maneira forte, o poder 
de pressão de autoridade do governador, do prefeito, 
enfim, de quem está no poder em benefício de um 
candidato da sua preferência. Com isso fica realmen-
te uma situação em que o cidadão, a cidadã, é vítima 
de um processo anacrônico.

Espero que, depois de terminado, agora no dia 
28, o segundo turno das eleições, possamos ter ele-

mentos suficientes do que ocorreu no Brasil todo para 
promover uma reforma eleitoral, o que não nos inibe 
de fazer uma reforma política, que realmente é ne-
cessária, porque o modelo que esta aí, de mais de 30 
partidos que não têm nenhuma representação, mas 
que passam a ter na medida em que se constituem. 
E não é difícil constituir partido neste País. Basta ver 
a quantidade de partidos que existem. E, no entanto, 
esse processo político-partidário também é um fator 
que complica a eleição, o processo eleitoral. 

Então, quero deixar aqui registrado. Primeiro di-
zer que pretendo, após o segundo turno – e já pedi, 
inclusive, a minha assessoria para adiantar os estu-
dos – fazer um movimento de mudança desse quadro. 

Eu sei que não é fácil, porque mudar as coisas 
neste País, principalmente quando parte do Poder Le-
gislativo, é muito difícil, no entanto eu sou daqueles 
que dizem assim: o que é difícil é factível. Então, mes-
mo sendo difícil, nós temos que começar a batalhar e 
a defender essa tese. E eu espero que... Já conversei 
com vários Senadores, muitos têm o mesmo pensa-
mento. Obviamente os pensamentos que estou aqui 
expondo podem e devem ser aprimorados, de forma que 
possamos ter uma democracia cada vez melhor neste 
País e que possamos, sobretudo, nos orgulhar de uma 
democracia que seja de fato livre, na qual o cidadão 
tenha liberdade de escolha, em que haja garantia de 
que ele não vai ser forçado a votar e muito menos que 
ele sofra retaliação depois por uma escolha que tenha 
feito. E V. Exª sabe, porque é lá de Rondônia: quanto 
menor o Estado, maior o poder de pressão. Aliás, dizem 
que tem uma frase de um vigário se queixando para 
o bispo, dizendo o seguinte: quanto menor a paróquia 
maior o fuxico. Eu diria o seguinte: quanto menor o 
Estado mais vulnerável está o cidadão. Quanto menor 
e quanto mais pobre o Estado, mais vulnerável está o 
cidadão. Essas pressões de abuso de poder, de abu-
so econômico... Portanto, o que temos como resultado 
não reflete o anseio íntimo da população.

Ouço com muito prazer V. Exª.
O SR. Tomás Correia (Bloco/PMDB – RO) – Se-

nador Mozarildo Cavalcanti, um dia desses eu li um 
livro editado aqui no Senado sobre a vida de Teófilo 
Otoni, no tempo do Império, quando foi Senador, em 
que ele fazia uma avaliação da eleição no Império no 
Rio de Janeiro. Por incrível que pareça, Senador Mo-
zarildo Cavalcanti, Presidente Ana Amélia, o discur-
so do Senador, no Império, sobre a pressão eleitoral, 
sobre corrupção eleitoral, sobre fraude eleitoral pode 
ser adaptado aos dias de hoje, porque é exatamente 
o que está acontecendo. A fraude está reduzida em 
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face das urnas eletrônicas. Já facilitou muito. Mas a 
pressão política, a pressão administrativa, os méto-
dos, praticamente nós não evoluímos nada. Então, V. 
Exª aborda um tema muito interessante. Só podemos 
pensar em democracia se tivermos eleições livres, 
eleições independentes, eleições limpas, em que o 
eleitor possa efetivamente manifestar a sua vontade 
com convicção. Enquanto tivermos o voto de cabresto, 
enquanto tivermos grupos econômicos comandando 
a política nacional, a política municipal, infelizmente a 
democracia ficará um pouco comprometida, bastante 
comprometida em face disso. Então, eu queria saudar 
V. Exª e também dizer que, com relação à Justiça Elei-
toral, V. Exª tem razão, porque nós temos as eleições 
de dois em dois anos, e o juiz eleitoral só cuida das 
eleições quando elas estão ocorrendo. Nós não temos 
juízes especializados. O juiz que é da vara criminal, da 
vara cível passa, de repente, de uma hora para outra, 
a cuidar de assuntos eleitorais, que são uma matéria 
especializada. Temos um Código Eleitoral especial, 
temos a Justiça Eleitoral especializada. De sorte que 
compreendo V. Exª. É um assunto a ser debatido nes-
ta Casa e é um assunto que é palpitante. Parabenizo 
V. Exª por isso.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Agradeço o aparte de V. Exª, que é um jurista. 
Portanto me deixa entusiasmado em ouvir a sua concor-
dância, porque, de fato, tudo o que é temporário tende 
a trabalhar não com toda a eficiência que poderia ser.

Então o fato de um juiz, como disse V. Exª, da área 
cível ou da área criminal de repente ser indicado para 
ser juiz eleitoral, não vou dizer que seja impossível, 
mas ele vai se dedicar, naquele período, às questões 
eleitorais. Aí, realmente, é uma coisa que não tem sen-
tido. E o pior, esse juiz fica dois anos, Senadora Ana 
Amélia, ou é reconduzido por mais dois, e quando já 
domina a matéria é substituído, vem outro. Assim fica 
essa questão permanente de uma justiça que...

O Brasil é um dos poucos países que têm Justiça 
Eleitoral. Eu até a louvo, mas não com essa história 
de juízes e ministros temporários. Isso realmente não 
faz com que, no espírito claro da justiça, seja exercida 
uma justiça efetiva.

Quero dizer a V. Exª que nessa campanha vi al-
gumas coisas que me deixaram entristecido. Algumas 
pessoas chegavam e me diziam: eu vou votar, mas não 
posso dizer nem aparecer, porque senão meu marido, 
que é empresário, vai sofrer retaliações ou a minha 
mulher, que é funcionária, vai sofrer retaliações, pode 
perder o emprego. Então, realmente, esse ainda é um 
voto de cabresto, e nós temos que acabar com isso. 

A democracia do Brasil, se nós olharmos des-
de o tempo do Império para cá – o Império não era 
democracia, mas pelo menos era uma democracia 
remendada –, da proclamação da República para cá, 
veremos que pouco evoluímos no sentido de ter uma 
eleição em que, de fato, a vontade do cidadão seja 
expressa nas urnas.

Eu não me conformo, até como médico, com o fato 
de termos um diagnóstico, e não usarmos o remédio 
adequado. Se temos um diagnóstico que é claramente 
perceptível por todos, por que não começamos a fazer 
uma mudança? E acho que a mudança principal é a 
da Justiça Eleitoral e, paralelamente, a reforma polí-
tica que precisa ser feita. Já se tentou fazê-la várias 
vezes, mas o problema é que, quando se fala em re-
forma política, se for para a eleição seguinte ela não 
passa. Deve-se fazer uma reforma política que não seja 
para a eleição seguinte, mas para a outra eleição. Aí, 
quem tem mandato naquele momento não se sente 
ameaçado, porque hoje é conveniente. Por exemplo: 
coligações que são feitas só para dar tempo na tevê 
ou para fazer acomodações de interesses pessoais ou 
de grupos realmente devem ser revistas.

Quero, portanto, agradecer a V. Exª, Senadora Ana 
Amélia, pela oportunidade de falar aqui nesta sexta-
-feira, numa sessão não deliberativa, para abordar este 
tema, porque não quero ficar como Ruy Barbosa, em 
1914, que disse num pronunciamento que, de tanto ver 
triunfarem as nulidades, de tanto ver prosperar o poder 
nas mãos dos maus, de tanto ver agigantarem-se as 
injustiças, o homem honesto chega a ter vergonha de 
ser honesto. Eu acho que temos que fazer o contrário. 
Nós que temos compromisso com a moralidade de-
vemos trabalhar para que essa moralidade seja pos-
sível. E eu acredito que passa por aqui, talvez numa 
boa articulação com os poderes Executivo e Judiciário, 
uma reforma que de fato mude o Brasil para melhor, 
dando ao cidadão não só o direito, mas a condição de 
expressar a sua vontade de maneira livre, espontânea, 
sem nenhum tipo de coação.

Muito obrigado.
A SRª PRESIDENTE (Ana Amélia. Bloco/PP 

– RS) – Senador Mozarildo Cavalcanti, a propósito, 
como também ressaltou o Senador Tomás Correia, 
nós precisamos fazer urgentemente, digamos assim, 
uma avaliação crítica sobre o que aconteceu nessas 
eleições, com muita compra de voto, comprovadamen-
te, e sobre o uso da máquina pública pelos detentores 
do poder que disputam a reeleição.

Eu apresentei a Proposta de Emenda à Consti-
tuição nº 48, que determina o afastamento do cargo 
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por parte do Chefe do Executivo, seja Presidente da 
República, Governador ou Prefeito, em caso de reelei-
ção, quatro meses antes do pleito. É o mínimo.

Vejam que é incoerente, porque um secretário 
de planejamento que seja candidato precisa se afastar 
seis meses antes, e a autoridade superior a ele, que 
determina e assina todos os empenhos, não se afasta, 
fica no cargo. Então, a lei não é coerente e permite o 
uso da máquina pública em benefício próprio.

A proposta está aguardando, desde o dia 13 de 
setembro, a definição da relatoria na Comissão de 
Constituição e Justiça.

Precisamos discutir essa questão. Acho que aque-
la agenda de Ulysses Guimarães – há pouco falamos 
dos vinte anos da morte dele –, de fim da reeleição, 
mandato de cinco anos para todos os níveis e finan-
ciamento público de campanha, precisa ser discutida 
novamente, como disse V. Exª, no âmbito da reforma 
política.

Convido para fazer uso da palavra o Senador 
Tomás Correia e transmito a presidência ao Senador 
Mozarildo Cavalcanti.

A Sra. Ana Amélia deixa a cadeira da Pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Mozarildo 
Cavalcanti.

O SR. TOMÁS CORREIA (Bloco/PMDB – RO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Senador Mozarildo Cavalcanti, 
do nosso querido Estado de Roraima, que preside os 
trabalhos neste momento, antes de entrar no assunto 
que tratarei na tribuna, Sr. Presidente, Srª Senadora 
Ana Amélia, quero dizer que a reforma política é com-
plicada. O Deputado ou Senador mudar as regras elei-
torais pelas quais ele foi eleito, muitas vezes ele não 
concorda, porque tem medo, exatamente, de perder 
a eleição. Então, talvez fosse o caso de uma assem-
bleia nacional constituinte, quem sabe, só para fazer 
uma reforma tributária e política, porque, no Brasil, 
a reforma tributária é outro tema, também, com que 
todos concordam, mas ela não acontece. A reforma 
política, todos concordam, mas não acontece, por-
que, certamente, contraria interesses de pessoas, de 
parlamentares, de partidos.

Mas eu queria tratar, hoje, Sr. Presidente, de um 
assunto que considero muito importante no meu Es-
tado, Rondônia, que é a defesa sanitária. Quero dizer 
que o Estado de Rondônia vem fazendo um excelente 
trabalho nessa área.

O nosso Estado, a economia de Rondônia, em 
grande parte, é dependente da pecuária. A pecuária 

tem uma contribuição extraordinária na economia do 
Estado de Rondônia. E todo esse patrimônio precisa 
ser devidamente assegurado através de um programa 
de defesa sanitária adequado.

E quero aqui saudar o Governador Confúcio 
Moura, que vem fazendo, juntamente com a equipe da 
Idaron – Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril 
do Estado de Rondônia, um trabalho muito importante 
para garantir a sanidade animal do Estado de Rondô-
nia, juntamente com o Ministério da Agricultura, que 
tem sido um parceiro muito importante nessa tarefa.

Nós temos, hoje, em Rondônia, uma população 
bovina de aproximadamente 12 milhões de cabeças 
de gado. Somos hoje o sexto ou sétimo rebanho na-
cional. Temos 102 propriedades rurais no nosso Es-
tado. Propriedades com bovinos: em torno de 85 mil 
propriedades. 

Nessas propriedades, destacam-se principal-
mente as pequenas propriedades. O nosso Estado 
teve um sistema de distribuição de terras, uma espé-
cie de reforma agrária muito bem-sucedida. Nós tive-
mos o Incra no Estado de Rondônia fazendo a distri-
buição e entrega aos colonos de propriedades rurais 
em tamanhos adequados, tanto é que, hoje, o Estado 
de Rondônia talvez seja o Estado do Norte onde a 
pequena propriedade é mais dominante – em torno 
de 80% dos proprietários de Rondônia são pequenos 
proprietários. Temos propriedades de até 50 hectares: 
são 53% dos proprietários de Rondônia, em torno de 
43 mil propriedades de até 50 hectares. De 51 hecta-
res a 100 hectares, temos 23% de proprietários rurais. 
De 51 hectares a 100 hectares, nós temos aí apenas 
1,8% de proprietários no nosso Estado. E, acima de 
1.000 hectares, nós temos também em torno de 1%.

Temos proprietários com até 100 bovinos – re-
presentam 70% dos proprietários rurais de Rondônia. 
De 101 bovinos a 300, representam 21%. Acima de 
300 bovinos, 8%. Então, está bem claro que, no Es-
tado de Rondônia, prevalece a pequena propriedade, 
prevalece o pequeno produtor rural, prevalece aquele 
cidadão que trabalha para a economia familiar. 

O programa de sanidade animal que vem sendo 
desenvolvido pelo Governo do Estado através da Agên-
cia de Defesa Sanitária – Idaron é muito importante 
para defender principalmente os pequenos proprietários.

Quero aproveitar para saudar o Governador Con-
fúcio Moura, com a sua equipe, principalmente a Di-
retoria da Agência de Defesa Sanitária, Idaron, o seu 
Presidente, o Dr. Marcelo Borges, a Drª Carol, o Dr. 
Augusto e toda a sua equipe técnica, bem como to-
dos os servidores da Idaron, que vêm fazendo um 
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excelente trabalho de defesa sanitária no Estado de 
Rondônia. 

E o Governador Confúcio Moura, reconhecen-
do esse trabalho dessa equipe e desses servidores 
abnegados, fez, inclusive, um plano de cargos e sa-
lários, dando melhores condições salariais a esses 
servidores, que não medem esforços para executa-
rem as suas tarefas, no Estado de Rondônia, na de-
fesa sanitária. 

Por isso, eu queria saudar todos os servidores 
da Idaron, todos os servidores da área de defesa sa-
nitária, os técnicos, os veterinários, os funcionários, 
aqueles que, realmente, se dedicam de corpo e alma 
na defesa sanitária, que é o patrimônio principal do 
nosso Estado, sobretudo dos pequenos produtores. 

Quero dizer que esse trabalho de defesa sanitá-
ria, para se fazer justiça, Sr. Presidente, já vinha sen-
do executado pelos governos anteriores. Quero aqui 
dizer que o governador da época, o Senador Valdir 
Raupp, foi o autor da lei, foi quem criou a Agência 
de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 
Rondônia, porque, até 1998, nós não tínhamos, ab-
solutamente, nenhum controle do nosso rebanho, nós 
não tínhamos vacinação adequada, não tínhamos um 
acompanhamento, não tínhamos, sequer, um cadastro 
rural, indicando quantas propriedades havia no Esta-
do de Rondônia. E o governador da época, o Senador 
Valdir Raupp, entendeu a importância de se fazer um 
trabalho importante e estabeleceu a campanha Gado 
Sadio, na época do Secretário Wilson Stecca, que fez 
um excelente trabalho, também, levando à conscienti-
zação dos produtores rurais a necessidade de vacinar 
o seu rebanho. Por isso, eu quero saudar o governo 
da época do Senador Valdir Raupp. 

Depois, tivemos o governo do José de Abreu 
Bianco, que continuou, implantou a Idaron e fez, tam-
bém, um trabalho muito importante de defesa sanitária. 

Depois do Bianco, tivemos o governo do Ivo Cas-
sol, que, igualmente, manteve esse mesmo trabalho, 
essa mesma preocupação. 

Depois tivemos o governo Cahulla. E agora o Go-
vernador Confúcio Moura vem mantendo essa firme-
za de trabalho, a garantia, a segurança da vacinação. 

O produtor rural de Rondônia tem plena cons-
ciência das suas responsabilidades, tanto é que não 
há praticamente casos de rebanhos, Sr. Presidente, 
que não são vacinados. São pouquíssimos os casos 
de propriedades que não vacinam os seus rebanhos. 
Nós temos toda a campanha de defesa sanitária. Nós 
temos uma vacinação que atinge 99,5% do rebanho 
bovino. Enfim, praticamente 100% desse rebanho do 

Estado de Rondônia é vacinado graças ao empenho, 
graças à preocupação, graças à responsabilidade, 
graças à parceria do produtor rural. 

Tenho aqui, inclusive, dados financeiros, em que 
são revelados os investimentos nesta área que demons-
tram claramente que o produtor rural tem realmente 
grande responsabilidade na execução do programa de 
defesa sanitária. São dados antigos de 2007, mas que 
servem como base. O produtor rural investiu mais de 
50% no programa de defesa sanitária; o Governo es-
tadual, em torno de 45%; e o Governo Federal, 4,9%. 
Então, verifica-se a necessidade de maior investimento, 
sobretudo por parte do Poder Público, notadamente do 
Governo Federal, na área de vacinação. 

Também quero destacar que o Estado de Ron-
dônia vacina o seu rebanho, mas, Sr. Presidente, tam-
bém tem que vacinar parte do rebanho boliviano. Nós 
temos equipes da Idaron que vão à Bolívia vacinar na 
fronteira com Costa Marques. Em toda a fronteira com 
o nosso Estado, nós vacinamos o gado da Bolívia. E o 
pior é que, na Bolívia, lamentavelmente, a situação é 
precaríssima. São pequenos proprietários, são peque-
nos produtores rurais que nunca tiveram preocupação 
com a defesa sanitária, mas nós, de Rondônia, temos 
que ter essa preocupação, porque são nossos vizinhos 
e, às vezes, o contrabando de gado da Bolívia para o 
Estado pode comprometer a defesa sanitária do Es-
tado de Rondônia.

Verifica-se que a equipe do Brasil, de Rondônia, 
da Idaron que vai à Bolívia fazer essa vacinação en-
contra as mais variadas dificuldades. A precariedade 
das instalações dos produtores daquele país é eviden-
te. Aqui eu tenho fotografia de boi amarrado na corda 
para vacinar. 

Não tem curral, não tem brete. Então, a equipe do 
Brasil tem de sair laçando boi no pasto para vacinar, 
no país vizinho, na Bolívia. Mas é uma atividade que 
a Idaron vem fazendo, vem seguindo, e vem, a cada 
ano, aumentando mais o número de bovinos que são 
vacinados na Bolívia.

Eu quero aqui também destacar o empenho da 
equipe da Idaron, que se desloca à Bolívia, com ris-
co, inclusive, de vida, porque lidar com animal, em-
bora não seja selvagem, mas animal rústico, como é 
o bovino, e às vezes sem nenhuma domesticação se 
torna risco de vida para o cidadão, para o funcionário 
da Idaron que vai executar essas tarefas. Mas a equi-
pe que vai é preparada, é dedicada; não tem horário, 
não tem noite, não tem dia, não tem feriado, não tem 
domingo, não tem descanso, praticamente enquanto 
não cumpre a sua tarefa.
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Por isso, eu queria aqui também saudar essa 
equipe da Idaron, que faz esse trabalho extraordinário.

Na verdade, aqui tem o relatório da Idaron, que 
fala o seguinte:

Apesar de alguns pontos a serem melhorados 
(ressaltaremos os principais quando comentar-
mos os pontos negativos), o saldo mais uma 
vez é positivo, onde destacamos o acréscimo 
de 31,34% de produtores rurais atendidos e 
23,41% de propriedades/comunidades aten-
didas, apesar do quantitativo de rebanho vaci-
nado ter apresentado uma leve diminuição, em 
torno de 8,88% em relação ao clico anterior.

Mas é um trabalho que destacamos pelo empenho 
muito determinado da Idaron, dos seus diretores, dos 
seus servidores, e principalmente dessa equipe que 
vai a campo cuidar do rebanho boliviano, porque eles 
não têm, infelizmente, uma defesa sanitária adequada.

Um dado que chama a atenção no nosso Estado 
é o da exportação de carne bovina.

Em 1998, praticamente, a exportação foi zero. 
Mas, já em 2007, tivemos um gráfico extraordinário. 
Tivemos US$568,00 – praticamente nada –, em 1998; 
em 2007, US$217 milhões de exportação de carne 
bovina. Então fica claro que o Estado de Rondônia 
está crescendo de maneira acelerada, contribuindo 
de forma positiva com a balança comercial, onde, em 
1998, não exportamos praticamente nada, para, no ano 
de 2007, termos exportado uma quantidade bastante 
razoável de carne bovina. Isso demonstra que há um 
crescimento nessa área muito importante.

Quero destacar que, no Estado de Rondônia, temos 
hoje em torno de 18 frigoríficos credenciados pelo Minis-
tério da Agricultura. Desses, eu quero citar um frigorífico 
na cidade onde moro e que considero muito importante, 
o Frigon, que tem como proprietário o Sr. João Gonçal-
ves, um empreendedor que teve a visão de trazer esse 
frigorífico para o nosso Município. João Gonçalves mora 
em Jaru há mais de 30 anos, é um empreendedor que 
resolveu investir nesse setor e tem contribuído enorme-
mente para conseguir empregos e para trazer o desen-
volvimento econômico para o nosso Município.

Quero destacar que, em Jaru, cidade onde moro, 
também há uma bacia leiteira muito significativa, onde 
produzimos bastante leite. Há dois grandes laticínios, o 
Italac e o Ilaron, que são importantes para o nosso Mu-
nicípio. O Italac tem como diretor o Sr. Sérgio, também 
um empreendedor que tem feito um grande trabalho. 
O Ilaron tem o Silvernani, que é também um empre-
endedor que tem feito um trabalho muito importante.

Além desses dois grandes laticínios, temos, tam-
bém, em Jaru, outros pequenos laticínios que coletam 
leite, que fazem queijo. Somando os dois grandes com 
os outros, na região, temos, aproximadamente, oito 
laticínios trazendo sua contribuição de forma positiva 
para o desenvolvimento de Jaru. 

De sorte, Sr. Presidente, que eu gostaria de fazer 
este registro e saudar o Governador Confúcio Moura, 
que vem fazendo um trabalho, no Estado de Rondônia, 
muito importante, na área de estrada, na educação, 
inclusive tem mantido com os servidores do Estado 
um diálogo aberto, franco, responsável; tem negociado 
de maneira muito adequada todas as reivindicações 
quando feitas as greves; tem debatido de forma demo-
crática com os sindicados e tem encontrado solução. 
Às vezes é criticado porque o governador é muito de-
mocrático, mas eu acho melhor algum exagero prati-
cado em face da democracia do que o autoritarismo 
daqueles que acham que é o tacão, que é o esporão, 
que é o cutucão que vai resolver.

O governador tem aberto um diálogo muito im-
portante neste setor. Tanto é que, nesse caso aqui da 
Idaron que eu cito, os servidores do órgão dialogaram 
com o governador, conversaram com o governador 
pessoalmente, também o sindicato. Foi negociado e 
fechado um plano de cargos e salários em comum 
acordo com o sindicato e que hoje está em vigência.

Então eu quero demonstrar aqui que o governo 
Confúcio Moura é um governo aberto ao diálogo, ao 
debate, é aberto aos entendimentos e vem fazendo um 
trabalho que considero muito importante nessa parte 
do diálogo com os servidores do Estado de Rondônia. 

Na educação, a mesma coisa. Está hoje abrindo 
diálogo para fazer o plano de cargos e salário do setor 
educacional, inclusive fez uma coisa que considero 
muito importante, que foi a eleição direta para direto-
res de escolas. Coisa que era reivindicada há muitos 
anos e o Governador Confúcio Moura estabeleceu 
em Rondônia a eleição direta para diretor de escola.

Encerrando as minhas palavras e agradecendo 
a atenção de todos, quero mais uma vez dizer que o 
Estado de Rondônia vem trabalhando para garantir a 
defesa sanitária em nosso Estado, garantir a sanidade 
do nosso rebanho bovino. E eu tenho certeza de que 
continuará cada vez mais aperfeiçoando, numa par-
ceria saudável com o Ministério da Agricultura, que 
é parceiro de primeira hora e continuará sem dúvida 
alguma fazendo essa parceria. 

Portanto, Sr. Presidente, agradeço a V. Exª e 
agradeço a todos por esta oportunidade.
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O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. 
Bloco/PTB – RR) – Senador Tomás Correia, quero 
cumprimentar V. Exª pelo pronunciamento e também 
convidá-lo para assumir a Presidência, já que terei 
que sair.

Antes de dar a palavra à Senadora Ana Amélia, 
e já a convido para ir à tribuna, eu quero ler dois ex-
pedientes que estão sobre a mesa.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Bloco/
PTB – RR) – O Senador Roberto Requião apresentou 
o Requerimento n° 836, de 2012, por meio do qual 
solicita, nos termos do art. 40 do Regimento Interno 
do Senado Federal, licença dos trabalhos da Casa, no 
período de 7 a 14 de novembro de 2012, para parti-
cipar, como membro do Parlamento do Mercosul, de 
reuniões da Mesa Diretiva e de Comissões Permanen-
tes da Assembleia Parlamentar Eurolatinoamericana 
– Eurolat, na cidade de Cadiz, Espanha.

A matéria depende de parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional.

Nesse sentido, encontra-se sobre a mesa Pare-
cer no 1.259, de 2012, do Presidente da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, em que opina 
pela aprovação do Requerimento nº 836, de 2012.

É o seguinte o Parecer:

PARECER Nº 1.259, DE 2012

Da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, sobre o Requerimento nº 
836, de 2012, do Senador Roberto Requião, 
que “requer, nos termos dos arts. 13 e 40 
do Regimento Interno do Senado Federal, 
combinado com o art. 14, § 2º, da Resolução 
nº 1, de 2011 – CN, licença dos trabalhos 
da Casa, nos dias 7 a 14 de novembro de 
2012, para participar, como membro do Par-
lamento do Mercosul, de reuniões da Mesa 
Diretiva e de Comissões Permanentes da 
Assembleia Parlamentar Eurolatinoame-
ricana – EUROLAT, nos dias 9 e 10 desse 
período, na cidade de Cádiz, na Espanha, e 
comunica, nos termos do art. 39, I, do refe-
rido Regimento, que estará ausente do País 
entre os dias 7 e 19 de novembro de 2012”.

Relator: Senador Aloysio Nunes Ferreira

I – Relatório

A Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional é chamada a se pronunciar sobre o Requeri-

mento nº 836, de 2012, de autoria do Senador Rober-
to Requião, que “requer, nos termos dos arts. 13 e 40 
do Regimento Interno do Senado Federal, combinado 
com o art. 14, § 2º, da Resolução nº 1, de 2011 – CN, 
licença dos trabalhos da Casa, nos dias 7 a 14 de 
novembro de 2012, para participar, como membro do 
Parlamento do Mercosul, de reuniões da Mesa Diretiva 
e de Comissões Permanentes da Assembleia Parla-
mentar Eurolatinoamericana – EUROLAT, nos dias 9 
e 10 desse período, na cidade de Cádiz, na Espanha, 
e comunica, nos termos do art. 39, I, do referido Re-
gimento, que estará ausente do País entre os dias 7 e 
19 de novembro de 2012”.

II – Análise

O art. 13 do Regimento Interno do Senado Fe-
deral expressa as situações em que o Senador não 
será considerado ausente, quais sejam: “se estiver 
em licença, ou em representação a serviço da Casa 
ou, ainda, em missão política ou cultural de interesse 
parlamentar, previamente aprovada pela Mesa, obe-
decido o disposto no art. 40”.

O art. 40, do Regimento Interno do Senado Fe-
deral, por sua vez, prevê que “a ausência do Senador, 
quando incumbido de representação da Casa ou, ainda, 
no desempenho de missão no País ou no exterior, de-
verá ser autorizada mediante deliberação do Plenário, 
se houver ônus para o Senado”, estabelecendo, ain-
da, em seu § 4º, a necessidade de que seja ouvida a 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
ou a Comissão que tiver maior pertinência.

O § 2º do art. 14 da Resolução nº 1, de 2011 do 
Congresso Nacional, por sua vez, estabelece que “O 
registro da presença dos membros da Representação 
Brasileira nas sessões, reuniões e demais atividades 
no Parlamento do Mercosul terá efeito equivalente e o 
comparecimento às sessões deliberativas da respec-
tiva Casa e do Congresso Nacional”.

Em cumprimento ao disposto no art. 39, inciso 
I, do. Regimento Interno, o Requerente comunica que 
estará ausente do País no período de 7 a 19 de novem-
bro de 2012, para o desempenho da referida missão.

III – Voto

Diante do exposto, e em vista da importância do 
meu veto pela aprovação do Requerimento nº 836, 
de 2012.

Sala da Comissão, 18 de outubro de 2012. – 
Senador Cristovam Buarque, Presidente – Senador 
Aloysio Nunes Ferreira, Relator.
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O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Uma vez que a próxima sessão deli-
berativa ocorrerá após o período da referida licença, 
a Presidência, nos termos do art. 41 do Regimento 
Interno, defere o Requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Bloco/
PTB – RR) – Há ainda sobre a Mesa Requerimento 
no 855, de 2012, do Senador Luiz Henrique, solicitan-
do, nos termos do art. 40 do Regimento Interno, au-
torização para ausentar-se do País para participar do 
Fórum sobre Segurança Internacional de Halifax, na 
cidade de Halifax, Canadá, no período de 16 a 18 de 
novembro do corrente ano. 

A matéria depende de parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

Nesse sentido, encontra-se sobre a mesa Parecer 
nº 1.260, de 2012, da Comissão de Relações Exterio-
res e Defesa Nacional, em que opina pela aprovação 
do Requerimento no 855, de 2012.

É o seguinte o Parecer:

PARECER Nº 1.260, DE 2012

Da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, sobre o Requerimento 
nº 855, de 2012, do Senador Luiz Henri-
que, que “requer, nos termos do art. 40 
do Regimento Interno do Senado Federal, 
licença para ausentar-se dos trabalhos da 
Casa, no período de 16 a 18 de novembro 
de 2012, em missão parlamentar, a fim de 
participar no Fórum sobre Segurança Inter-
nacional de Halifax, que ocorrerá em Hali-
fax, Canadá; e comunica, ainda, de acordo 
com o art. 39, I, do mesmo Regimento, que 
estará ausente do País no período de 14 a 
19 de novembro”.

Relatora: Senadora Ana Amélia

I – Relatório

A Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional é chamada a se pronunciar sobre o Reque-

rimento nº 855, de 2012, de autoria do Senador Luiz 
Henrique, que “requer, nos termos do art. 40 do Re-
gimento Interno do Senado Federal, licença para au-
sentar-se dos trabalhos da Casa, no período de 16 a 
18 de novembro de 2012, em missão parlamentar, a 
fim de participar no Fórum sobre Segurança Interna-
cional de Halifax, que ocorrerá em Halifax, Canadá, e 
comunica, ainda, de acordo com o art. 39, I, do mesmo 
Regimento, que estará ausente do País no período de 
14 a 19 de novembro”.

II – Análise

O art. 13 do Regimento Interno do Senado Fe-
deral expressa as situações em que o Senador não 
será considerado ausente, quais sejam: “se estiver 
em licença, ou em representação a serviço da Casa 
ou, ainda, em missão política ou cultural de interesse 
parlamentar, previamente aprovada pela Mesa, obe-
decido o disposto no art. 40”.

O art. 40, do Regimento Interno do Senado Fe-
deral, por sua vez, prevê que “a ausência do Senador, 
quando incumbido de representação da Casa ou ainda; 
no desempenho de missão no “País ou no exterior, de-
verá ser autorizada mediante deliberação do Plenário, 
se houver ônus para o Senado”, estabelecendo, ain-
da, em seu § 4º, a necessidade, de que seja ouvida a 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
ou a Comissão que tiver maior pertinência.

Em cumprimento ao disposto no art. 39, inci-
so I, do Regimento Interno, o Requerente comunica 
que estará ausente do País no período de 14 a 19 
de novembro de 2012, para o desempenho da refe-
rida missão.

III – Voto

Diante do exposto, e em vista da importância do 
meu voto pela aprovação do Requerimento nº 855, 
de 2012.

Sala da Comissão, 18 de outubro de 2012. – Se-
nador Cristovam Buarque, Presidente – Senadora 
Ana Amélia, Relatora.
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O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Uma vez que a próxima sessão deli-
berativa ocorrerá após o período da referida licença, 
a Presidência, nos termos no art. 41 do Regimento, 
defere o Requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. 
Bloco/PTB – RR) – Finalmente, Requerimento no 
880, de 2012, do Senador Eduardo Suplicy, solici-
tando, nos termos do art. 40 do Regimento Interno, 
autorização para participar da Reunião da Comissão 
de Assuntos Econômicos, Dívida Social e Desenvol-
vimento Regional do Parlamento Latino-Americano, 
em Buenos Aires, Argentina, nos dias 25 e 26 de ou-
tubro do corrente ano. 

A matéria depende de parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

Nesse sentido, encontra-se sobre a Mesa o Pa-
recer no 1.261, de 2012, daquela Comissão, em que 
opina pela aprovação do Requerimento no 880, de 2012.

É o seguinte o Parecer:

PARECER Nº 1.261, DE 2012

Da Comissão de Relações Exteriores e De-
fesa Nacional, sobre o Requerimento nº 880, 
de 2012, do Senador Eduardo Suplicy, que 
“Requer, nos termos dos arts. 13 e 40, § 1º, 
inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, autorização para desempenhar 
missão no exterior, como representante do 
Senado Federal, nos dias 25 e 26 de outubro 
de 2012, para participar, como convidado do 
Parlamento Latino-Americano, em Buenos 
Aires, da Reunião da Comissão de Assun-
tos Econômicos, Dívida Social e Desen-
volvimento Regional daquele Parlamento, 
e comunica, nos termos do art. 39, inciso 
I, do referido Regimento, que se ausentará 
do País nesse período”.

Relator: Senador Aloysio Nunes Ferreira

I – Relatório

A Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional é chamada a se pronunciar sobre o Requeri-

mento nº 880, de 2012, de autoria do Senador Eduardo 
Suplicy, que “Requer, nos termos do arts. 13 e 40, § 
1º, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
autorização para desempenhar missão no exterior, 
como representante do Senado Federal, nos dias 25 
e 26 de outubro de 2012, para participar, como con-
vidado do Parlamento Latino-Americano, em Buenos 
Aires, da Reunião da Comissão de Assuntos Econô-
micos, Dívida Social e Desenvolvimento Regional da-
quele Parlamento, e comunica, nos termos do art. 39, 
inciso I, do referido Regimento, que se ausentará do 
País nesse período”.

II – Análise

O art. 13 do Regimento Interno do Senado Fe-
deral expressa as situações em que o Senador não 
será considerado ausente, quais sejam: “se estiver 
em licença, ou em representação a serviço da Casa 
ou, ainda, em missão política ou cultural de interesse 
parlamentar, previamente aprovada pela Mesa, obe-
decido o disposto no art. 40”.

O art. 40, do Regimento Interno do Senado Fe-
deral, por sua vez, prevê que “a ausência do Senador, 
quando incumbido de representação da Casa ou, ainda, 
no desempenho de missão no País ou no exterior, de-
verá ser autorizada mediante deliberação do Plenário, 
se houver ônus para o Senado”, estabelecendo, ain-
da, em seu § 4º, a necessidade de que seja ouvida a 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
ou a Comissão que tiver maior pertinência.

Em cumprimento ao disposto no art. 39, inciso 
I, do Regimento Interno, o Requerente comunica que 
estará ausente do País no período de 25 a 26 de ou-
tubro de 2012, para o desempenho da referida missão.

III – Voto

Diante do exposto, e em vista da importância da 
missão, meu voto é pela aprovação do Requerimento 
nº 880, de 2012.

Sala da Comissão, 18 de outubro de 2012. – 
Senador Cristovam Buarque, Presidente – Senador 
Aloysio Nunes Ferreira, Relator.
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O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Uma vez que a próxima sessão deli-
berativa ocorrerá após o período da referida licença, 
a Presidência, nos termos do art. 41 do Regimento 
Interno, defere o Requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Com a palavra, V. Exa, Senadora Ana 
Amélia.

A SRa ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Caro 
Presidente desta sessão, Senador Mozarildo Cavalcanti; 
Senador Tomás Correia, Senador Cristovam Buarque, 
nossos telespectadores da TV Senado e ouvintes da 
Rádio Senado, casualmente, minha manifestação na 
tribuna hoje destaca exatamente esses veículos de 
comunicação, que são tão importantes na divulgação 
do trabalho e da nossa atividade parlamentar, Senador 
Tomás Correia. Queria e gostaria de, na segunda-feira, 
22 de outubro, estar em Porto Alegre, mas a agenda 
aqui em Brasília, e também para o segundo turno das 
eleições municipais, me impede de estar participando 
de um evento muito importante.

Segunda-feira, 22 de outubro, a TV Senado e a 
TV Câmara devem inaugurar o sinal aberto UHF em 
Porto Alegre, em parceria com a Assembleia Legisla-
tiva do meu Estado. Estarão lá presentes o Presidente 
da Câmara, Deputado Marco Maia, e o Presidente da 
Assembleia Legislativa, Deputado Alexandre Postal. 

Significa esse ato que mais de um milhão de te-
lespectadores gaúchos e gaúchas vão poder ter acesso 
a esse sinal de melhor qualidade e ao conteúdo da TV 
Senado e da TV Câmara Federal, já disponíveis nas 
TVs por assinatura e por meio das antenas parabólicas.

Quando essa transmissão se iniciar, as câmaras 
municipais poderão procurar a Câmara Federal e o 
Senado para transmitirem e retransmitirem pela TV as 
informações locais e também as nacionais. Isso é uma 
iniciativa que aproxima os legisladores da população, 
seja no âmbito municipal, estadual ou mesmo federal. 
É uma ferramenta extremamente democrática de fis-
calização, pois cada um pode acompanhar a atuação 
dos Vereadores e também dos Deputados Estaduais 
e Federais e dos Senadores.

Como comunicadora que fui na maior parte da 
minha carreira profissional antes de chegar ao Senado, 
vejo o quanto uma iniciativa como essa leva cidadania 
por meio da comunicação. Com esse sinal digital, as 
possibilidades de interatividade com o telespectador, 
seja por e-mail ou por telefone, aumentarão. É o Le-
gislativo dando poder de autoria ao cidadão. As redes 
sociais como o Twitter e o Facebook aproximam a po-
pulação dos seus representantes. 

Essa é a comunicação também interativa de 
grande eficiência e que foi usada com muitos bons re-
sultados nas campanhas eleitorais, não só no Brasil, 
mas também nos Estados Unidos especialmente, pelo 
noticiário que acompanhamos. A Internet disponibiliza 
outras possibilidades. Aqui nesta Casa, por exemplo, 
o Alô Senado ou os sites pessoais, como o meu, em 
que apresento as ações do meu mandato. Isso também 
fazem todos os Senadores aqui, usando essa rede. 
Aliada à visibilidade que a veiculação da TV permite, 
torna-se uma ferramenta poderosa para as pessoas 
conhecerem o trabalho de seus parlamentares e, mais 
do que isso, participarem desse trabalho.

Um exemplo foram as audiências públicas que 
nós Senadores realizamos no âmbito da Comissão 
de Agricultura e Reforma Agrária em vários Estados 
brasileiros, seja no Paraná, seja em Santa Catarina, 
seja no Rio Grande do Sul, para discutir, por exemplo, 
a questão relacionada ao Código Florestal, que agora 
está também em discussão diante dos vetos apostos 
pela Presidente Dilma Rousseff e do decreto editado 
a respeito desse assunto. Só sobre o Código Flores-
tal, no meu Estado, foram dois debates. No ano de 
2011, debatemos o Código com a presença dos dois 
Relatores, Senador Luiz Henrique da Silveira, como 
muita honra para mim, e o Senador Jorge Viana. Foi 
um momento importante, Senador Tomás Correia, e 
V. Exª, que é de Rondônia, sabe bem da relevância 
que é. Discutimos isso no âmbito da Expointer, que é 
uma das mais importantes feiras agropecuárias e de 
maquinário no Brasil. Foi de alta valia e com a partici-
pação de todo o Brasil.

Neste ano, nós discutimos também, no âmbito 
da Expointer, da Comissão de Agricultura, a aplicabili-
dade do Código Florestal, levando especialistas como 
o Assessor direto do Senador Waldemir Moka, nosso 
Vice-Presidente, e o nosso Presidente da Comissão 
de Agricultura e Reforma Agrária, que é seu conterrâ-
neo, Senador Acir Gurgacz, representante do Estado 
de Rondônia.

Tive também o prazer de estar lá em Rondônia, 
discutindo as questões relacionadas ao Código Flo-
restal, bem como na cidade de Chapadão do Sul, no 
Mato Grosso do Sul, convidada do Senador Waldemir 
Moka, nosso Vice-Presidente.

Essas audiências tiveram um papel relevante 
para debater as questões relacionadas aos temas da 
agricultura.

Também no Rio Grande do Sul, no âmbito da 
Comissão de Agricultura, fizemos um debate sobre 
seguro agrícola, com a presença do Vice-Presidente 
do Banco do Brasil, o ex-Senador Osmar Dias, com 
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especialistas na área do seguro rural, tendo grande 
também proveito para os produtores rurais.

Aqui em Brasília, realizamos ainda reuniões extre-
mamente importantes, debatendo questões como, por 
exemplo, no meu caso de interesse, as assimetrias do 
Mercosul, que tantos problemas provocam no âmbito 
regional, especialmente no meu Estado, que tem uma 
economia muito, digamos, igual à concorrente econo-
mia argentina ou uruguaia, na produção de arroz, na 
produção de frutas, na produção de vinhos, na produ-
ção de carnes. Em vez de sermos complementares, 
somos concorrentes. Isso provoca um prejuízo grande 
à economia do meu Estado, reconhecido até pelo pró-
prio Ministro Fernando Pimentel. Então, fizemos essas 
discussões grandes.

Discutimos também o endividamento dos peque-
nos agricultores, com a presença dos representantes 
dos movimentos sociais, como a Via Campesina e Frei 
Sérgio Görgen e também representante da Fetag, da 
Contag, de todas as entidades que estão relacionadas 
ou que defendem, legitimamente, os pequenos agri-
cultores, agricultores familiares.

Fizemos também, no âmbito dessa Comissão, um 
grande seminário e uma grande audiência pública para 
debater um outro tema, na área urbana, que é crucial 
e é trágico. É a questão relacionada aos acidentes de 
motos no Brasil. Um tema, aliás, para o qual a nossa 
querida amiga Gladys Buarque, esposa do Senador 
Cristovam Buarque, tem chamado a atenção, porque 
ela é uma zelosa cidadã, eu diria quase candanga, que 
tem cuidado dessa questão e chamado a atenção do 
Senador Cristovam, nosso mestre na educação aqui 
nesta Casa, para o número e o aumento dos acidentes 
de motos, em várias partes do Brasil.

Na audiência pública, houve recorde de partici-
pação. Mais de 400 pessoas ligaram do Brasil inteiro 
quando fizemos, em maio, a primeira audiência pública 
para debater a questão dos acidentes de moto. Hou-
ve participação dos Senadores e de telespectadores 
de todo o Brasil, Senador Cristovam Buarque. Aí nós 
vimos a gravidade da questão relacionada aos aci-
dentes de moto.

E agora vamos ter, brevemente, na 58ª edição da 
Feira do Livro, no dia 10 de novembro, às 15 horas, o 
lançamento da 13ª edição da revista Em Discussão, 
“Segurança no Trânsito de Motocicletas”. Esse é o tema 
central da revista Em Discussão. E eu queria aprovei-
tar para agradecer ao Eduardo Leão, que é o editor 
chefe do Jornal do Senado, e o João Carlos Teixeira, 
que é o editor chefe da Secretaria de Comunicação do 
Senado Federal, por estarem dando essa contribuição 
espetacular num tema tão relevante quanto esse dos 
acidentes de moto.

Com muita alegria, concedo um aparte ao Sena-
dor Cristovam Buarque.

O Sr. Cristovam Buarque (Bloco/PDT – DF) – 
Senadora Ana Amélia, a senhora tem se transforma-
do, nestes últimos meses, não só semanas, em quem 
encarna aqui uma luta que deveria ser de todos nós. 
É a guerra civil cuja arma é a motosserra, pela falta de 
experiência e de cuidados ao usá-la, porque a motos-
serra não é como revólver. O revólver eu sou a favor 
de proibir, salvo nas mãos de policiais, vigilantes e sol-
dados, no campo de batalha. Nem aqui dentro. Moto, 
não: moto é um veículo, é um instrumento de trans-
porte, como o automóvel. Nós temos é que educar os 
nossos jovens e tomar medidas, regras que impeçam 
isso. Terça-feira, indo do centro de Brasília para o ae-
roporto, eu vi uma pessoa morta no caminho. Moto. No 
dia seguinte, quarta-feira, vindo de casa para cá, eu 
vi mais uma pessoa coberta por um pano até o rosto, 
morta no meio da avenida. Isso está se tornando algo 
comum, Senador Tomás. Eu fui ao interior do Ceará, 
nessas minhas caminhadas pela campanha municipal, 
e houve um momento em que tive uma espécie de incô-
modo, de arrepio como se eu estivesse em uma cida-
de de Angola que sofreu guerra civil e onde há muitas 
pessoas paralíticas, de muletas, de cadeira de rodas. 
Eu perguntei: “Por que é que tem tanta gente assim?” 
E me disseram: “Moto”. Moto está fazendo de algumas 
cidades brasileiras a paisagem que se tem em cida-
des que saíram de guerra civil, em que a mutilação é 
por causa de minas, por causa de balas na disputa. A 
gente não pode deixar o Brasil, que tem sido um País 
sem guerra civil, não pode deixar que o País tenha uma 
paisagem de guerra civil, pela incompetência de moto-
queiros, pela incompetência de governantes, pela falta 
de educação no trânsito para todos nós. A senhora, 
felizmente, tem encarnado isso, e, de fato, na minha 
casa, ouço quase todo dia esta cobrança: “Junte-se à 
Senadora Ana Amélia nessa guerra. Junte-se à Sena-
dora Ana Amélia nessa batalha.” E a senhora pode ter 
certeza de que quero ser um soldado nessa sua luta 
para que o Brasil não se transforme num campo de 
batalha ou não continue sendo um campo de batalha, 
como tem sido, por conta do trânsito, especialmente 
dos motoqueiros. Só para concluir, quero lembrar o cus-
to disso. Não apenas o custo emocional das famílias, 
não apenas o custo, como eu conheci há pouco: uma 
família cujo menino ficou vegetativo por causa de um 
acidente em que bateu no cérebro. Não só esse cus-
to, mas o custo financeiro para o Estado, que tem que 
manter tudo isso, e o custo econômico gerado porque 
são jovens. A maior parte das vítimas são jovens, com 
a vida para servir ao País, servir à família e que têm a 
juventude interrompida, seja pela morte, seja por uma 
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deformação, deficiência muito forte que fica, física e 
mental. Então, sua bandeira tem que ser carregada e 
ampliada por aqueles que seguem a senhora, e pode 
contar porque quero ser um desses soldados.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Senador 
Cristovam, agrada-me muito até porque...

O SR. PRESIDENTE (Tomás Correia. Bloco/
PMDB – RO) – V. Exª me permite interrompê-la por um 
instante, por gentileza? É só para – enquanto V. Exª 
responde ao Prof. Buarque – registrar a presença dos 
alunos do ensino fundamental da Escola Classe Rural 
Boa Vista, de Sobradinho II. Vocês acabaram de ouvir o 
aparte do ex-Governador, Senador e ex-Ministro Cris-
tovam Buarque, e vão ouvir agora a ilustre Senadora 
Ana Amélia, do Rio Grande do Sul. Parabéns! Muito 
obrigado. Desculpe a interrupção, Senadora.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Pois é! 
E é a essas crianças de Sobradinho, do ensino fun-
damental, que eu também falo. Peço aos pais: muito 
cuidado! Não corram nas ruas de Sobradinho ou de 
Brasília. Evitem o trânsito, tenham cuidado. O trânsito 
deve ser cuidado quando vocês andam de bicicleta. 
Muito cuidado! O trânsito está muito violento. Então, se 
todos nós cuidarmos, se vocês tiverem cuidado com 
a bicicleta, com a motoneta, com a lambreta, com to-
dos os veículos que vocês usam, a gente vai reduzir 
as mortes.

Mas fico muito feliz, Senador Cristovam Buar-
que, e aí pego o gancho de guerra civil para dizer 
que, numa guerra civil como nós vivemos no trânsito 
brasileiro, é preciso de bons soldados para vencê-la, 
e nós estamos aqui exatamente nessa luta para tentar 
atenuar. É muito importante e relevante o dado que V. 
Exª lembra: o maior número de vítimas de acidentes 
de moto são os jovens de 18 a 34 anos – portanto, na 
plena atividade funcional. E isso pesa sobre Saúde, na 
ocupação dos leitos em UTIs, e também sobre o custo 
para a Previdência Social – porque ele fica inutilizado; 
dependendo do que ganha da Previdência, Social, fica 
“encostado”, como nós popularmente chamamos essa 
pessoa que depende da indenização por um acidente 
dessa natureza.

Nós já temos exemplos de empresas que operam 
com o serviço de moto de entrega rápida que estão 
voltadas para isso, porque a segurança e não haver 
acidentes é um bom negócio, porque evita o prejuízo 
da paralisação. Uma empresa no meu Estado, em Porto 
Alegre, Senador Tomás Correia, tem 150 motos, e, em 
250 dias, nenhum acidente com moto! Significa dizer 
que, quando você faz e aplica um correto treinamento 
para as pessoas, a conscientização do profissional, 
o motociclista, haverá, sim, condições de reduzir es-

ses acidentes com motos. Então, nós temos que nos 
debruçar...

E eu queria renovar o agradecimento à nossa 
editoria do Sistema de Comunicação do Senado, do 
Jornal do Senado, que edita essa revista – já citei os 
nossos editores principais –, por essa edição, a 13ª 
edição, tratando especialmente da questão dos aci-
dentes de moto.

A revista, como se sabe, já tratou do Código Flo-
restal, já tratou da Rio+20, tem abordado os temas 
atuais, e fico feliz de terem acolhido a sugestão que a 
Andrea Boni, da Assessoria de Comunicação da Co-
missão de Assuntos Sociais, sugeriu e foi acolhida com 
muita competência pela editoria do Jornal do Senado.

Eu queria também voltar à questão da TV Digi-
tal que envolve as nossas transmissões aqui. A trans-
missão da TV Digital, já na cidade de São Paulo é 
uma realidade e deve se ampliar para outras cidades 
do País nos próximos anos, no caso da TV Senado. 
No meu Estado, agora, 11 Municípios – Bagé, Bento 
Gonçalves, Caxias do Sul, Cruz Alta, Erechim, Novo 
Hamburgo, Passo Fundo, Pelotas, Rio Grande e Santa 
Rosa – já solicitaram a consignação de canal à Câmara 
Federal, que por sua vez fez a solicitação ao Ministério 
das Comunicações.

Em breve, outros Municípios do meu Estado, além 
de Porto Alegre, vão poder ter acesso a esse conteú-
do legislativo de extrema importância para cada cida-
dão no formato aberto UHF e digital. Por isso, quero 
cumprimentar todos os profissionais de comunicação 
envolvidos na parceria de extrema relevância para os 
gaúchos e gaúchas, e, claro, também brasileiros, porque 
ela está chegando aos quatro cantos do nosso País.

A audiência da TV Senado é enorme, Senador 
Tomás Correia, e eu tenho certeza de que V. Exª tam-
bém ouve, quando vai para Rondônia, as manifesta-
ções dos telespectadores e dos seus eleitores, não só 
no Rio Grande do Sul. Ontem, por exemplo, eu recebi 
a visita do Secretário Municipal de Assuntos Interna-
cionais do Município da Foz do Iguaçu, no Paraná, a 
chamada Tríplice Fronteira, Sr. Sérgio Machado. Ele foi 
tratar comigo, veja só, de uma questão também que 
é muito cara a V. Exª, a questão dos free shops, de 
uma lei que nós aqui aprovamos no Senado Federal.

Pois essa questão agora ganhou corpo e está 
chamando a atenção de todos os Estados que têm 
fronteira com países vizinhos ao Brasil, e é matéria 
relevante na hora da regulamentação. Então, o Sr. Sér-
gio Machado me deu um depoimento: ele acompanha 
diariamente, o Secretário de Assuntos Internacionais 
da Foz do Iguaçu, diariamente, não só a TV Câmara, 
mas especialmente a TV Senado, e sabia de todos os 
temas em andamento aqui.
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Portanto, a TV Senado tem, sim, uma audiên-
cia muito qualificada, e quanto mais qualidade tem a 
transmissão, melhor. E hoje a questão dos free shops, 
lá em Santana do Livramento, no meu Estado, que faz 
fronteira com a cidade de Rivera, no Uruguai, está se 
realizando, nesta manhã – e eu, por compromissos 
inadiáveis, não pude comparecer –, um encontro in-
ternacional para discutir os free shops, com base no 
que nós discutimos, aqui no Senado Federal, há mui-
to pouco tempo, Senador Tomás Correia. Então, eu 
queria cumprimentar a Acil – Associação Comercial e 
Industrial de Livramento, na pessoa do seu Presiden-
te, Sérgio Oliveira, e do Vice-Presidente da Federasul, 
Victor Hugo Fialho, pela realização desse evento, que 
conta com a participação de representantes, não só do 
Brasil, mas também do Uruguai e da Argentina. É um 
momento muito importante e relevante, para discutir 
junto com os representantes do Legislativo. 

Está me representando, nesse evento importan-
te, em Santana do Livramento, o Deputado Frederico 
Antunes, que é Deputado Estadual, que preside a 
Frente Parlamentar em Defesa dos Free Shops. En-
tão, por isso, eu gostaria de registrar esse evento, que 
tem grande relevância para a região de fronteira, não 
só para o meu Estado, que faz fronteira com dois pa-
íses, o Uruguai e a Argentina, mas também interessa 
a sua Rondônia, a todos os Estados que têm limites 
com países vizinhos. 

O projeto, agora, depende muito da Receita Fe-
deral. Esperamos que a Receita Federal tenha cele-
ridade na apresentação de uma regulamentação que 
seja compatível com a realidade da nossa fronteira, 
que está precisando tanto. Mas esse evento, em San-
tana do Livramento, ganha corpo e ganha relevância, 
exatamente por conta desse movimento. 

Eu queria, agora, aproveitar para cumprimentar a 
Diretora da TV Assembléia Legislativa, a minha colega 
Civa Silveira, o Superintendente de Comunicação So-
cial e Relações Institucionais da Assembléia Legislativa 
gaúcha, Marcelo Villas-Bôas, o Diretor de Jornalismo, 
Celso Bender. Aqui, no Senado Federal, quero ressaltar 
o trabalho liderado pelo Diretor de Comunicação Social, 
Fernando César Mesquita, a Diretora da TV Senado, 
Leila Daher, a Diretora da Secretaria de Comunicação 
Social, Sueli Navarro, o Diretor da TV Câmara, Get-
semane Silva, e todos os engenheiros e profissionais, 
colegas, câmeras, repórteres, das televisões dessas 
instituições, que têm viabilizado essas transmissões 
com tanta qualidade e empenho. 

Queria, também, renovar os cumprimentos à 
equipe da Rádio Senado, que produziu uma série es-
pecial de reportagens, não só a revista Em Discussão, 
como eu falei há pouco, mas também a Rádio Senado 

produziu uma série especial chamada Globo da Mor-
te: os Perigos do Trânsito para Motociclistas. Queria, 
na equipe da Radio Senado, liderada por Flávio de 
Mattos, cumprimentar todos. Essa matéria, Senador 
Tomás Correia, é uma finalista do 19º Prêmio CNT 
de Jornalismo, que aborda todas as questões de mo-
bilidade urbana e trânsito. Os cinco episódios da sé-
rie abordam temas como estatísticas de acidentes e 
mortes de motociclistas, saúde pública, condições de 
trabalho de motofretistas e mototaxistas, lazer, trans-
porte, motociclistas amadores, uso de álcool e drogas, 
deficiências na formação dos condutores, importância 
das motos para o transporte e propostas para aumentar 
a segurança. Hoje, a moto é um instrumento de traba-
lho, ela tem uma função econômica, mas ela não pode 
ser uma arma para a morte, para a mutilação, como 
bem ressaltou, agora há pouco, em aparte, o Senador 
Cristovam Buarque. 

A série foi exibida entre os dias 13 e 17 de agosto, 
no programa Conexão Senado, com o Jefferson Dalmo-
ro, a quem também cumprimento. A Rádio Senado é 
a única emissora pública a chegar à final da categoria 
rádio e também a única do Distrito Federal. O Prêmio 
CNT tem por objetivo estimular a produção de material 
jornalístico a respeito do setor de transportes e sua im-
portância para o desenvolvimento social e econômico 
do País. Isso eu queria dizer porque já é uma vitória o 
prêmio estar classificado, mesmo que a classificação 
geral esteja por ocorrer brevemente.

Então, quero fazer esse registro como uma ne-
cessidade imperiosa da importância que tem a inau-
guração, segunda-feira, de acesso que tem das trans-
missões da TV Senado, lá no Rio Grande do Sul, nessa 
parceira que envolve a TV Senado e por isso estará 
também o nosso Fernando César Mesquita, o Marco 
Maia e o Presidente da Assembléia que serão anfitrião 
o Deputado Alexandre Postal a quem eu cumprimento 
também para ressaltar e evidenciar a importância que 
tem a comunicação nesse processo de transparência 
dos nossos respectivos mandatos e também renovar 
os cumprimentos a discussão que lá em Santana do 
Livramento está se realizando hoje para discutir a ques-
tão dos free shoppings em um encontro internacional, 
com a participação de representantes do Brasil, da 
Argentina e também do Uruguai e Paraguai.

Muito obrigada, Sr. Presidente, era o que tinha 
a dizer.

Durante o discurso da Sra. Ana Amélia, o Sr. 
Mozarildo Cavalcanti deixa a cadeira da Presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Tomás Correia.

O SR. PRESIDENTE (Tomás Correia. Bloco/
PMDB – RO) – Parabéns. Senadora Ana Amélia. V. 
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Exª que é jornalista e mencionou há pouco, era co-
nhecida no País inteiro. No meu Estado, eu lembro 
que muitas vezes vi reportagens de V. Exª, no Canal 
Rural, com João Batista, com quem V. Exª fazia uma 
parceria extraordinária.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Grande 
amigo, pessoa muito boa, João Batista Olivi, grande 
jornalista, que continua no Canal Rural. Foi um perío-
do muito importante, um canal segmentado, que pres-
ta muitos serviços para o desenvolvimento do setor 
agropecuário, da produção de comida, não é Senador 
Tomás Correia. 

O SR. PRESIDENTE (Tomás Correia. Bloco/
PMDB – RO) – Exatamente.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Muito 
obrigada pela referência.

O SR. PRESIDENTE (Tomás Correia. Bloco/
PMDB – RO) – Obrigado a V. Exª. 

Concedo a palavra ao ilustre Senador Cristovam 
Buarque pelo prazo necessário ao seu pronunciamento.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (Bloco/PDT – DF. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Senador Tomás, Srªs e Srs. Senadores, eu quero, 
em primeiro lugar, Presidente, declarar aqui que con-
sidero constituída, sob a liderança da Senadora Ana 
Amélia, a bancada da luta no Senado contra aciden-
tes de trânsito envolvendo motocicletas. Não podemos 
deixar que nossa juventude – porque é, sobretudo, a 
juventude – seja vitimada na quantidade que a gente 
vê, na gravidade que a gente vê, por causa da falta 
de algumas medidas no trânsito que revolveriam isso 
e da educação desses jovens.

Eu creio que, para receber uma permissão de 
usar motocicleta deve haver como requerimento um 
curso em que se mostre o risco, em que eles fiquem 
chocados com o que acontece; um curso sobre a 
responsabilidade de ter uma moto, que não é muito 
menor do que a responsabilidade de ter um revólver. 
Isso precisa ser trabalhado. E creio que essa ideia de 
uma bancada, da qual tenho certeza de que o senhor 
gostaria de fazer parte, pode ajudar.

Mas eu vim aqui retomar um discurso que fiz 
ontem, Senador, sobre a federalização da educação 
de base do Brasil, que debatemos em uma audiência 
pública na Comissão de Educação, na quinta-feira. 
Eu quero trazer aqui justificativa para a federalização 
com base em dois fatos que foram divulgados ontem.

O primeiro é o encontro do Ministro da Educa-
ção, Aloizio Mercadante, nosso colega há pouco tem-
po aqui, com dirigentes da educação estadual. Numa 
reunião do Consed, Conselho Nacional de Secretários 
de Educação, o Ministro disse – está nos jornais, entre 
aspas – “vai ser de difícil aplicação qualquer mudança 

no ensino médio”. E ele completou dizendo por quê. 
“Porque 86% do sistema é gerido pelos Estados”.

Eu faço aqui a pergunta a cada um que está me 
ouvindo e ao Ministro também: se vai ser difícil, porque 
86% é gerido pelos Estados, nós nos acomodamos 
deixando que os Estados não consigam fazer isso? Ou 
nós federalizamos, para resolver o problema?

O Ministro diz: vai ser difícil resolver o problema 
do ensino médio no Brasil. Eu complemento: vai ser 
difícil resolver os problemas do Brasil sem um bom 
ensino médio para todos, porque, sem um bom ensino 
médio, não temos boas universidades; sem essas, não 
temos bons cientistas. E, aí, não temos a economia 
que o Brasil precisa para o futuro.

O que vamos fazer? Vamos nos acomodar? Essa 
é a impressão que nos dá a fala do Ministro. É difícil. 
Ponto. Não; é realmente difícil. O Ministro tem razão; 
logo, federalizemos. 

Alguns dizem que é impossível fazermos isso, 
porque não podemos intervir na escola que é estadual. 
Não há problema; criemos escolas federais. O Ministro 
Fernando Haddad se orgulhava – e se orgulha – de 
ter sido o Ministro que mais criou escolas técnicas. 
Por que o Ministro Mercadante não se orgulhar de 
ter sido o Ministro que mais criou escolas federais de 
educação de base?

Eu já mostrei que isso não é difícil se nós tivermos 
a perspectiva de que se levarão duas décadas para 
substituir todas as escolas técnicas, desculpe, todas as 
escolas estaduais por federais. Isso não custa muito. No 
final dos vinte anos vai custar 8,6% do Produto Interno 
Bruto, menos do que os 10%, que estão aprovados no 
PNE – Plano Nacional de Educação. É verdade que o 
PNE implica também outros setores da educação, mas 
ainda sobrariam 3,6% para as universidades e outros 
tipos de educação. Isso pagando R$9 mil de salário ao 
professor, por mês, o que equivale ao custo anual de 
R$9 mil para cada aluno. Isso é possível. Nós temos 
três maneiras: começar a aplicar as escolas federais só 
para as crianças que entram agora na escola, o que eu 
acho que criaria uma grande confusão; criar e espalhar 
escolas pelo Brasil quase aleatoriamente ou conforme 
o gosto político de mostrar que em determinada cidade 
vai ter uma escola nova, federal, ou ocupar as esco-
las necessárias para todas as crianças do Município 
de uma só vez. Aí a gente faz isso de uma vez numa 
cidade e em vinte anos no Brasil inteiro. 

Isso é lógico. Isso é possível. Isso não custa muito. 
Falta o convencimento político aos prefeitos, aos go-
vernadores e ao Ministro. Para mim, Senador Tomás 
Correia, passa também pela existência de um ministério 
de educação de base. Enquanto o Ministério da Edu-
cação tiver de cuidar das universidades, das escolas 
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técnicas e do ensino comum, fundamental e médio, só 
vai cuidar, basicamente, das universidades, porque as 
universidades têm poder, porque o universitário vota e 
aluno do ensino fundamental não vota. Universidades 
fazem greve com o poder de universidade e os pobres 
professores municipais fazem greve com a fragilidade 
de um sindicato municipal. O Ministro da Educação no 
Brasil deveria chamar-se ministro do ensino superior, 
porque da educação ele não tem tempo de cuidar.

Eu fui Ministro. Durante um ano, Senador Jucá, 
eu devo ter recebido 350 Parlamentares. Um me pediu 
pela educação de base: Severiano Alves, da Bahia. Um 
único. Os outros queriam universidades federais, fede-
ralizar universidades estaduais ou escolas técnicas e 
alguns queriam que a gente regularizasse, legalizas-
se a situação de universidades particulares que ainda 
não estavam reconhecidas. Era o reconhecimento de 
particulares, a abertura de federais, a federalização de 
estaduais e a abertura de escolas técnicas. Nenhum 
veio me pedir pelas crianças, porque elas não votam, 
porque não fazem manifestação, porque o reitor é amigo 
de Ministro. Todo reitor abre a porta e entra; secretário 
municipal não faz isso. Em geral, nem é recebido, nem 
se atreve a pedir uma audiência, até porque não tem 
muito a ver. O que o Ministro pode fazer? O salário é 
municipal, a gestão é municipal.

Então, Ministro Mercadante, o senhor tem toda 
razão ao dizer que, entre aspas: “vai ser difícil a apli-
cação de qualquer mudança no ensino médio, porque 
86% do sistema são geridos pelos Estados”.

Pois bem. A solução não pode ser o acomoda-
mento dizendo que, se é do Estado, as crianças devem 
se virar com esses Estados onde elas nasceram. Não, 
a saída é intervir, ter escolas federais.

E outra constatação de que a proposta de fede-
ralização não está errada, Senador, é que, no Distrito 
Federal, onde os professores são pagos pela União... 
Alguém precisa perguntar um dia por que, na cidade 
mais rica do Brasil, os professores ganham pela União 
e, nas cidades mais pobres, ganham pelos Municípios. 
Eu sou coerente como representante do Distrito Fe-
deral e vou explicar o porquê. Daí que nós, no Distrito 
Federal – eu colaborei para isso –, conseguimos dar 
salários que chegam a R$3,6 mil, em média. Por quê? 
Porque a gente conseguia mandar a conta para o Go-
verno Federal. O Brasil inteiro paga pela educação 
no Distrito Federal. Eu sou coerente: não quero tirar 
isso do Distrito Federal, mas espalhar isso pelo Brasil 
inteiro. Não quero fazer com que, no Distrito Federal, 
deixemos de receber dinheiro da União para pagar aos 
professores, mas fazer com que os outros Municípios 
tenham o mesmo direito que tem o Distrito Federal, que 
os outros Estados tenham o mesmo direito.

Pois bem; aqui, quem paga é o Governo Fede-
ral, mas ontem, o Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral denunciou que o Governo atual, o Governo do 
Dr. Agnelo Queiroz, não atinge a aplicação mínima de 
recursos na educação.

Veja que, mesmo quando você transfere o dinhei-
ro, sem federalizar, você dá o dinheiro deixando que o 
governo local cuide, as coisas não funcionam bem. Os 
professores têm que ser funcionários federais.

No primeiro semestre deste ano, o Governo do 
Distrito Federal não cumpriu os limites mínimos. Por 
isso, o Tribunal de Contas emitiu um alerta ao Secre-
tário da Pasta, o Sr. Denílson Bento da Costa, que é 
um professor dirigente do Sindicato dos Professores, 
e determinou que ele compense a insuficiência de in-
vestimentos nos próximos meses, para cumprir a lei 
até o final do ano.

No primeiro e no segundo trimestre de 2012, os 
gastos com a manutenção e o desenvolvimento do 
ensino também ficaram abaixo do mínimo estabeleci-
do pela Constituição no Distrito Federal. Houve uma 
redução de 14,4%, em comparação à despesa realiza-
da no primeiro semestre de 2011. A aplicação mínima 
deveria ser R$1,36 bilhão, mas os gastos, em vez de 
1,360, foram R$1,169 bilhão, um déficit, portanto, de 
R$191 milhões, que, certamente, foram usados para 
comprar concreto para a construção do estádio que 
está sendo construído, no valor previsto, até aqui, de 
R$1,2 bilhão, R$1,2 bilhão.

Numa cidade – a minha cidade – onde não há 
tradição, ainda, de grandes jogos de futebol; numa ci-
dade onde nós só conseguimos ter um bom número 
de torcedores quando vem o Flamengo, quando vem 
o Corinthians. E uma cidade que já tem um estádio de 
40 mil e tinha um de 30 mil, e o de 30 mil foi derruba-
do para fazer um de 71 mil. Setenta e um mil torce-
dores no Distrito Federal, se acontecer, vai ser num 
jogo da Copa, provavelmente, com o Brasil jogando. 
Sem o Brasil, talvez nem haja isso, mas se houver, é 
na Copa. Depois, nunca mais vai haver. Até porque, 
no Rio de Janeiro, em São Paulo, em Belo Horizonte, 
é difícil haver 70 mil expectadores hoje. Não é comum 
isso. Tanto que o tamanho do Maracanã foi diminuído.

Então, essa situação do Distrito Federal confir-
ma, junto com a fala do Ministro Mercadante, que nós 
precisamos dar um salto. Esse salto, Senador Jucá – e 
eu estou a fim de debater, pode não ser o certo, mas é 
o que eu vejo –, é caminhar para que a educação das 
nossas crianças seja uma responsabilidade nacional, 
sem imaginar que isso se fará de um dia para o ou-
tro. Isso é um processo de algumas décadas, que nós 
temos a obrigação de começar agora, ou vamos ficar 
para trás no cenário nacional. Fica aqui o meu registro.
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Bom, um comentário sobre a declaração do Minis-
tro Mercadante, eu acho que ele foi muito feliz quando 
disse a verdade. É difícil mudar o ensino médio porque 
86% dele estão nas mãos do Estado – e não foi dito, 
Senador, mas é importante –, e, dos outros 14%, uma 
boa parte está nas mãos privadas; um pouquinho está 
nas mãos federais e quase nada nas mãos municipais 
no que se refere ao ensino médio. Então, ele tem ra-
zão, e é difícil, mas ele precisava ter avançado e dito: 
por isso, vamos começar o trabalho de federalização. 
E em Brasília, onde os recursos vêm da União por 
simples transferência, a gente vê que o Governo não 
aplica como deveria. 

Por isso, ficam aqui esses dois registros, como 
prova da necessidade de federalização da educação 
de base no Brasil. 

Obrigado, Senador.
O SR. PRESIDENTE (Tomás Correia. Bloco/

PMDB –RO) – Parabéns, Senador Cristovam Buarque. 
Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá.
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Quero saudar todos os presentes, Sr. Presidente, 
saudar o Senador Cristovam Buarque, que sempre, 
da tribuna, da ação na comissão e na sua vida, tem 
defendido uma questão que é fundamental para o fu-
turo do nosso País, que é a educação. 

Senador Cristovam, sem dúvida nenhuma, as 
questões que V. Exª coloca têm que ser objeto de re-
flexão, de discussão política e de mudança. Nós temos 
realmente que evoluir na educação brasileira ainda 
mais. Os países asiáticos, muitos países, em poucos 
anos, conseguiram se superar e avançar na educação. 
O Brasil tem avançado, mas numa velocidade menor, 
o que, efetivamente, nos deixa com menos capacida-
de de competição – internacional inclusive – em vá-
rios aspectos. 

Então eu quero ressaltar a importância do dis-
curso de V. Exª e dizer que nós estamos atentos a 
essa discussão, porque, sem dúvida nenhuma, sem 
implementar uma educação de ponta, de qualidade, 
uma educação de tempo integral, uma educação em 
que a criança e o jovem tenham efetivamente uma 
oportunidade de se formar bem, nós não teremos, na 
verdade, uma perspectiva de futuro maior para esse 
jovem no mercado de trabalho e, consequentemente, 
na sua vida. Então, quero ressaltar a importância do 
discurso de V. Exª.

Quero, Sr. Presidente, usar da palavra também 
para falar de um tema que considero extremamente 
importante, relevante, sobre o qual o Senado terá que 
se debruçar nos próximos dias, que é exatamente a 

votação da nova regra do Fundo de Participação dos 
Estados – FPE. 

Eu já usei a tribuna algumas vezes, tenho con-
versado com líderes partidários, tenho conversado 
inclusive com o Relator deste tema, que é o Senador 
Walter Pinheiro, e entendo que, encerrado o segundo 
turno das eleições, nós deveremos fazer um esforço 
dos líderes – e estou propondo aos líderes também 
esse esforço – para que tenhamos condição de votar 
rapidamente, aqui no plenário, o relatório do Senador 
Walter Pinheiro, criando a regra que vai definir a dis-
tribuição do Fundo de Participação dos Estados para 
o próximo ano. 

Como todos sabem, o Supremo Tribunal Federal 
deu até o final deste ano para que a regra fosse redi-
recionada, reaprovada, porque essa regra tinha prazo 
de validade. A regra atual de distribuição dos recur-
sos para os Estados tinha um prazo de validade que 
já venceu. Ela deveria ter sido revista pelo dispositivo 
legal, e não foi. Então o Supremo deu um novo prazo 
que se encerra agora, ao final deste ano. 

Qual é a estratégia que vejo para que nós tenha-
mos condição de enfrentar esta questão? Que nós nos 
unamos. O Senador Walter Pinheiro, que é Relator da 
matéria, já tem uma proposta com que a maioria dos 
Líderes concorda. E eu, particularmente, concordo.

Tenho uma proposta, tenho um projeto de lei sobre 
esta questão da distribuição do FPE, que é a seguinte: 
mantém-se a regra atual para os atuais valores, portanto 
nenhum Estado perde nada, e os acréscimos futuros 
de arrecadação seriam repartidos pela regra que eu e 
o Senador Randolfe propusemos no nosso projeto, ou 
seja, levando-se em conta indicadores sociais, indica-
dores econômicos e indicadores geográficos. 

Essa é a linha que o Senador Walter Pinheiro está 
construindo. E eu entendo que é uma boa construção. 
Se nós formos partir para redefinir tudo agora, e criar 
expectativa de perda ou de ganho excessivo para al-
gum Estado, não teremos uma rápida aprovação aqui 
no Senado e muito menos na Câmara dos Deputados, 
onde o ambiente é muito mais complexo para a votação.

Então nós estamos propondo que, no próximo 
dia 5 ou 6 de novembro, este Plenário possa apreciar, 
em regime de urgência, essa proposta que será apre-
sentada pelo Senador Walter Pinheiro. 

Aprovado esse projeto aqui no Senado e enviado 
à Câmara, eu proponho também – já falei com o Pre-
sidente do Congresso, o Senador José Sarney – que 
os líderes partidários do Senado e da Câmara encami-
nhem ao Presidente José Sarney um pedido para que 
o Congresso solicite ao Supremo Tribunal Federal um 
prazo a mais de dois anos no máximo para que esse 
projeto do FPE, aprovado aqui no Senado, possa tra-
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mitar e ser aprovado na Câmara dos Deputados, por-
que se nós, aqui no Senado, aprovarmos esse projeto 
agora em novembro, dificilmente ele será aprovado até 
o final do ano na Câmara dos Deputados.

Eu esperava que o fosse. Espero que o enten-
dimento político da Câmara possa levar a isso, mas 
nós não podemos ficar reféns de uma não votação 
na Câmara e, a partir de janeiro, acontecer o caos, 
ou seja, o Fundo de Participação dos Estados não ter 
mais fórmula de cálculo e, portanto, não haver repasse 
desse fundo para os Estados brasileiros. Isso impacta-
ria a todos, mas impactaria muito mais aos pequenos 
Estados, aos Estados menos desenvolvidos, aos Es-
tados que dependem financeiramente da arrecadação 
do Fundo de Participação dos Estados para manter as 
suas despesas.

Então fica aqui, Sr. Presidente, esse apelo à Casa, 
esse apelo aos líderes, esse apelo ao Senador Wal-
ter Pinheiro de que entregue e apresente o relatório 
já nos primeiros dias do mês de novembro para que 
nós tenhamos a condição de, votando aqui no Senado, 
pedir prazo ao Supremo Tribunal Federal para que a 
Câmara dos Deputados possa apreciar essa matéria.

É importante também dizer que, paralelamente a 
essa discussão do Fundo de Participação dos Estados, 
nós devemos iniciar uma discussão sobre a partilha 
do Fundo de Participação dos Municípios, para que 
tenhamos condição de dar suporte aos Municípios 
menos desenvolvidos.

Aqui do plenário, esta semana, conversei com o 
Governo Federal – conversei com o Vice-Presidente 
Michel Temer, conversei com o Ministério da Fazen-
da – e propus uma grande renegociação das dívidas 
do INSS para com o setor público, Estados e Municí-
pios. Por quê? Porque os Estados e Municípios estão 
sobrecarregados. Com a queda de arrecadação por 
conta da desoneração fiscal dada pelo Governo e da 
desaceleração econômica também, muitos Municípios 
e Estados que têm parcelamentos com o INSS viram 
cair a sua receita de forma muito forte. E esses parce-
lamentos, que representavam 7%, 8%, 10%, passam 
agora a representar 22%, 25%, 30%, mas estão sen-
do bloqueados na boca do caixa do FPM e isso está 
inviabilizando os Municípios brasileiros principalmente. 

A Presidenta Dilma foi sensível a essa questão, 
o Presidente Michel Temer, também, uma área do Mi-
nistério da Fazenda, o Secretário Executivo Nelson 
Barbosa, a Receita Federal estuda fórmulas também 
para enfrentar essa questão. Aqui no Senado, eu es-
tou preparando uma proposta de parcelamento exa-
tamente para que nós tenhamos condição de discutir, 
isto ainda no mês de novembro. É muito importante 
que os atuais prefeitos possam repactuar esse INSS, 

repactuar toda essa dívida em uma só renegociação, 
para deixar o mandato com essas questões equacio-
nadas, portanto sem nenhuma pendência jurídica em 
cima dos prefeitos que estão saindo e sem nenhum 
tipo de inadimplência no INSS para os prefeitos que 
estão assumindo os cargos, porque esses prefeitos 
assumiriam com os Municípios inadimplentes, com 
os Municípios proibidos de receber transferências fe-
derais de convênios, prejudicando não só o prefeito 
que está sendo eleito, que está sendo empossado, 
mas principalmente a população do Município, que 
deixa de receber recursos importantes para melhorar 
o serviço público. 

Então fica aqui o nosso apelo. Nós vamos acom-
panhar essa questão, vamos ficar atentos e queremos 
uma solução para o FPE, o Fundo de Participação 
dos Estados, agora em novembro, aqui no Senado, 
e também a renegociação das dívidas do INSS para 
com os entes públicos, Municípios e Estados federa-
dos brasileiros.

Era isso que eu tinha que registrar, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Tomás Correia. Bloco/

PMDB – RO) – Parabéns, Senador Romero Jucá. 
O SR. PRESIDENTE (Tomás Correia. Bloco/

PMDB – RO) – Sobre a mesa, parecer que será lido.

É lido o seguinte:

PARECER Nº 1.262, DE 2012

Da Comissão de Educação, Cultura e Es-
porte, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
411, de 2011, do Senador Eduardo Amorim, 
que acrescenta dispositivo à Lei nº 8.313, 
de 23 de dezembro de 1991, que restabe-
lece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de ju-
lho de 1986, institui o Programa Nacional 
de Apoio à Cultura – PRONAC e dá outras 
providências, para estabelecer percentual 
de gratuidade em espetáculos financiados 
pela Lei Rouanet.

Relator: Senador Walter Pinheiro

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 411, de 2011, do 
Senador Eduardo Amorim, acrescenta dispositivo à Lei 
nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para estabelecer 
percentual de gratuidade em espetáculos financiados 
pela Lei Rouanet.

Em seu art. 1º propõe que se acrescente um § 4º 
ao art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
para determinar que os projetos culturais beneficiados 
com os recursos de que trata o caput do referido artigo 



55552  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012

destinarão 5% dos ingressos em gratuidade para pro-
fessores da rede pública de ensino. Já o art. 2º contém 
apenas a cláusula de vigência, estabelecendo o início 
desta, noventa dias após a publicação da lei em que 
o projeto vier a se transformar.

Em sua justificação, o parlamentar alega que 
a chamada Lei Rouanet, baseada na concessão de 
incentivos fiscais, representa a alocação de recursos 
públicos para projetos culturais. E, portanto, deve fa-
vorecer a participação de professores em espetácu-
los, mediante a concessão de 5% dos ingressos dos 
projetos incentivados.

A proposição baseia-se na premissa de que a 
formação advinda da participação em eventos cultu-
rais é fundamental para os educadores que, com fre-
quência, não dispõem dos recursos suficientes para 
pagarem os ingressos.

Encaminhada à Comissão de Educação, Cultura 
e Esporte (CE), para parecer em caráter terminativo, 
a proposição não recebeu emendas.

II – Análise

Nos termos do art. 102, I e II, do Regimento In-
terno do Senado Federal, compete à CE pronunciar-se 
sobre normas da área de cultura, diversão e espetá-
culos públicos, condição em que se enquadra o PLS 
nº 411, de 2011.

Do ponto de vista do mérito, não restam dúvidas 
de que a Lei de Incentivo à Cultura existe não apenas 
para possibilitar a realização de espetáculos e a pro-
dução de bens culturais, mas, também, para facilitar 
o acesso à fruição de tais obras. Assim sendo, reco-
nhece-se a boa intenção do formulador da proposição.

Do ponto de vista da constitucionalidade e ju-
ridicidade, não há óbices ao PLS nº 411, de 2011. 
Entretanto, há diversos questionamentos que podem 
ser feitos, não relativos ao mérito em si, mas à real 
eficácia da lei em que ele vier a se transformar, se 
aprovado.

Comecemos por avaliá-lo no contexto da lei em 
que se insere. Em seu art. 18, a Lei nº 8.313, de 1991, 
declara que, com o objetivo de incentivar as atividades 
culturais, a União facultará às pessoas físicas ou jurí-
dicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto 
sobre a Renda, a título de doações ou patrocínios, tanto 
no apoio direto a projetos culturais apresentados por 
pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza 
cultural, como através de contribuições ao Fundo Na-
cional de Cultura (FNC).

Nos termos do § 3º do art. 18, essa faculdade 
permite que os contribuintes deduzam do imposto de 
renda devido as quantias efetivamente despendidas 
exclusivamente com os seguintes segmentos:

a) artes cênicas;
b) livros de valor artístico, literário ou huma-
nístico;
c) música erudita ou instrumental;
d) exposições de artes visuais;
e) doações de acervos para bibliotecas públi-
cas, museus, arquivos públicos e cinematecas, 
bem como treinamento de pessoal e aquisição 
de equipamentos para a manutenção desses 
acervos;
f) produção de obras cinematográficas e vide-
ofonográficas de curta e média metragem e 
preservação e difusão do acervo audiovisual;
g) preservação do patrimônio cultural, mate-
rial e imaterial;
h) construção e manutenção de salas de ci-
nema e teatro, que poderão funcionar tam-
bém como centros culturais comunitários, em 
municípios com menos de 100.000 (cem mil) 
habitantes.

Como se vê, são nove as possibilidades de pro-
dutos ou eventos patrocinados receberem doações. 
E nem todos elas implicam apresentações públicas, 
como é o caso de quatro segmentos, especificados 
nas alíneas b, e, g e h do referido § 3º do art. 18, da 
Lei nº 8.313, de 1991.

Em outro caso, como o descrito na alínea c – mú-
sica erudita ou instrumental –, não necessariamente o 
patrocínio ou doação implica a apresentação de espe-
táculo; pode se concretizar na produção de material de 
áudio ou de audiovisual. Então, também neste caso, 
o dispositivo proposto pelo PLS nº 411, de 2011, não 
seria sempre aplicável.

Quanto à alínea d – exposições de artes visu-
ais –, dificilmente há cobrança de ingressos, pois o 
patrocínio ou doação tem o condão de viabilizar a ex-
posição, para que possa ser aberta ao público. Então, 
mais uma vez, não haveria aplicação daquilo que se 
pretende com o PLS nº 411, de 2011.

Quanto à alínea f – produção de obras cinemato-
gráficas e videofonográficas de curta e média metra-
gem e preservação e difusão do acervo audiovisual –, 
haveria alguns empecilhos para sua aplicação, como 
veremos a seguir. Para o segmento de preservação 
e difusão de acervo audiovisual, a medida não se 
aplicaria, pois tais projetos se destinam a recuperar 
material audiovisual ou para propagar certas obras, 
situações em que dificilmente se cobra ingresso. Isso 
porque tais eventos estão na maior parte das vezes 
circunscritos a espaços mantidos por empresas pú-
blicas ou institutos culturais, que franqueiam a frequ-
ência às exibições ou cobram ingressos simbólicos 
para a entrada. O Centro Cultural Banco do Brasil é 
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um desses exemplos. Dificilmente tais obras são exi-
bidas em cinemas comerciais, razão pela qual não se 
justifica, também aqui, a reserva de ingressos gratui-
tos para professores.

Mas a maior dificuldade para a observância do 
preceito, no caso da produção de obras cinematográ-
ficas e videofonográficas, está vinculada à distinção 
entre quem recebe o recurso incentivado – o produ-
tor do filme – e aquele que o exibe. A sala de cinema 
comercial não recebeu o incentivo fiscal para exibir o 
filme, e sim o produtor da obra. Portanto, seria desca-
bido exigir que o distribuidor arcasse com a gratuida-
de. Neste ponto, o projeto, se aprovado, criaria uma 
distorção. Ou, quando menos, uma grande dificuldade 
contábil, pois, na cadeia de distribuição, o produtor do 
filme negocia com um distribuidor, que faz os ajustes 
com o exibidor final.

Por fim, na hipótese da alínea a – artes cênicas 
–, seria factível a concessão da gratuidade, pois há 
coincidência entre produtor do espetáculo e fornece-
dor do produto ao público.

Entretanto, é preciso considerar que, para to-
dos os projetos incentivados, há uma contrapartida 
de gratuidade exigida pelo Ministério da Cultura. Em 
outras palavras, nenhum projeto de captação é apro-
vado se não houver o compromisso de o produtor do 
bem ou do espetáculo fornecer uma quantidade de 
exemplares ou de ingressos gratuitamente, conforme 
o caso. Tomemos o caso das artes cênicas: ao obter 
o recurso, o produtor teatral já se comprometeu com 
uma quantidade de ingressos gratuitos. Então, como 
poderá ser observada a lei nesse caso? Todos os in-
gressos gratuitos seriam destinados a professores da 
rede pública? Ou, além da parcela de gratuidade já 
comprometida, o teatro terá que fornecer mais 5% dos 
ingressos para os professores?

Entendemos que o que rege o espírito da Lei de 
Incentivo à Cultura é, por um lado, criar a possibilida-
de de financiamento de bens culturais. Vale dizer que, 
de outra maneira, certos livros, discos, espetáculos e 
mostras sequer existiriam, se não fosse o incentivo re-
cebido. Essa é a dimensão que favorece os criadores 
e os produtores culturais. No que diz respeito à facili-
tação do acesso – com a distribuição de exemplares 
de obras ou de ingressos gratuitos –, não é tão clara a 
justificativa de que tal gratuidade devesse ser dirigida a 
um segmento – o dos professores de escolas públicas. 
E os trabalhadores de outros segmentos, também não 
precisam usufruir dos bens culturais? Comerciários, in-
dustriários também não fariam jus a tais possibilidades 
de acesso, já que é uma lei para todos?

Não se pode esquecer de que, no Brasil, já 
dispomos de políticas para facilitar o acesso de gru-
pos específicos a espetáculos e exibições: idosos e 
estudantes já dispõem da faculdade de pagar meia-
-entrada.

Por fim, consideramos que a melhor maneira de 
beneficiar os trabalhadores da educação não seria 
tentar criar um benefício de pouco alcance e, ao mes-
mo tempo, de difícil execução – já que passa para os 
produtores e fornecedores de bens culturais a respon-
sabilidade de gerir esse benefício.

Entendemos, ademais, que aquilo que preten-
de o Senador Eduardo Amorim – facilitar o acesso a 
bens culturais por parte de uma camada da popula-
ção com poucos recursos – já foi objeto de um projeto 
de lei, aprovado pela Câmara dos Deputados e pelo 
Senado Federal, com emendas, e que espera ago-
ra novo pronunciamento da Câmara dos Deputados. 
Trata-se do Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 221, 
de 2009 (Projeto de Lei nº 5.798, de 2009, na Casa 
de origem), que institui o Programa de Cultura do Tra-
balhador, cria o Vale-Cultura e dá outras providências. 
Essa proposição, em seu art. 3º, cria o vale-cultura, 
de caráter pessoal e intransferível, válido em todo o 
território nacional, para acesso e fruição de produtos 
e serviços culturais, no âmbito do Programa de Cul-
tura do Trabalhador.

Nos termos do art. 7º dessa proposição, o vale-
-cultura deverá ser fornecido ao trabalhador que per-
ceba até 5 (cinco) salários mínimos mensais, com a 
possibilidade de a União disponibilizar, com recursos 
do Tesouro Nacional, aos trabalhadores e trabalha-
doras aposentados que auferirem mensalmente até 
5 (cinco) salários mínimos, o vale-cultura, no valor de 
R$ 30,00 (trinta reais).

Desse modo, entendemos que o propósito do 
Senador Eduardo Amorim não se encontra contempla-
do em proposição aprovada por este Senado Federal. 
Assim sendo, consideramos que não deve prosperar 
a proposição, com base no inciso II do art. 334 do Re-
gimento Interno do Senado Federal.

III – Voto

Considerando que já teve o mérito contempla-
do em proposição mais abrangente sobre o tema e já 
aprovada pelo Senado Federal, somos pela recomen-
dação de declaração de prejudicialidade do Projeto de 
Lei do Senado nº 411, de 2011.

Sala da Comissão, 16 de outubro de 2012. – Se-
nador Roberto Requião, Presidente – Senador Walter 
Pinheiro, Relator.
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Of. nº 118/2012/CE

Brasília, 16 de outubro de 2012

Assunto: Prejudicialidade da matéria

Senhor Presidente,
Nos termos dos §§ 1º, IV e 2º, do art. 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta Comissão deliberou, em 
caráter terminativo, na reunião realizada nesta data, 
pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 
411, de 2011, de autoria de Sua Excelência o Senhor 
Senador Eduardo Amorim, que “Acrescenta disposi-
tivo à Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que 
restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de julho de 
1986, institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura 
– PRONAC e dá outras providências, para estabelecer 
percentual de gratuidade em espetáculos financiados 
pela Lei Rouanet.”
Atenciosamente, – Senador Roberto Requião, 
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte.

O SR. PRESIDENTE (Tomás Correia. Bloco/
PMDB – RO) – A Presidência recebeu o Ofício nº 118, 
de 2012, do Presidente da Comissão de Educação, 
Cultura e Esporte, comunicando a deliberação pela 
declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei do 
Senado nº 411, de 2011.

É o seguinte o Ofício:

Of. nº 118/2012/CE

Brasília, 16 de outubro de 2012

Assunto: Prejudicialidade da matéria

Senhor Presidente,
Nos termos dos §§ 1º, IV e 2º, do art. 91, do Re-

gimento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta Comissão deliberou, em caráter 
terminativo, na reunião realizada nesta data, pela pre-
judicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 411, de 
2011, de autoria de Sua Excelência o Senhor Senador 
Eduardo Amorim, que “Acrescenta dispositivo à Lei nº 
8.313, de 23 de dezembro de 1991, que restabelece 
princípios da Lei nº 7.505, de 2 de julho de 1986, insti-
tui o Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e 
dá outras providências, para estabelecer percentual de 
gratuidade em espetáculos financiados pel Lei Rouant”

Atenciosamente, – Senador Roberto Requião, 
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Es-
porte. 

O SR. PRESIDENTE (Tomás Correia. Bloco/
PMDB – RO) – Com referência ao Ofício nº 118, de 
2012, a matéria será incluída em Ordem do Dia opor-
tunamente, a fim de ser declarada prejudicada, nos 
termos do § 1º do art. 334 do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Tomás Correia. Bloco/
PMDB – RO) – Esgotada a lista de oradores, declaro 
encerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 10 horas e 47 mi-
nutos.)
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55622  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55623 



55624  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55625 



55626  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55627 



55628  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55629 



55630  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55631 



55632  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55633 



55634  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55635 



55636  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55637 



55638  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55639 



55640  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55641 



55642  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55643 



55644  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55645 



55646  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55647 



55648  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55649 



55650  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55651 



55652  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55653 



55654  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55655 



55656  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55657 



55658  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55659 



55660  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55661 



55662  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55663 



55664  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55665 



55666  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55667 



55668  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55669 



55670  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55671 



55672  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55673 



55674  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55675 



55676  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55677 



55678  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



Outubro de 2012  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sábado  20  55679 



55680  Sábado  20  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Outubro de 2012



 

PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DAS ASSINATURAS 
 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados - s/o porte (cada)  R$      58,00
Porte do Correio  R$    488,40
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados - c/o porte (cada) R$     546,40
 

ANUAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados - s/o porte (cada) R$     116,00
Porte do Correio R$     976,80
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados - c/o porte (cada) R$  1.092,80
. 

NÚMEROS AVULSOS 
Valor do Número Avulso R$    0,50
Porte Avulso R$    3,70

ORDEM BANCÁRIA 
UG  - 020054 GESTÃO  - 00001 

EMISSÃO DE GRU PELO SIAFI 
UG - 020054 GESTÃO  - 00001 COD. – 70815-1 

 
 Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEN 
ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União - GRU, que poderá ser retirada no 
SITE: http://www.tesouro.fazenda.gov.br código de recolhimento apropriado e o 
número de referência: 20815-9 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020054/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de 
assinaturas pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 Para Órgãos Públicos integrantes do SIAFI, deverá ser seguida a rotina acima 
EMISSÃO DE GRU SIAFI. 
 

OBS.: QUANDO HOUVER OPÇÃO DE ASSINATURA CONJUNTA DOS DIÁRIOS 
SENADO E CÂMARA O DIÁRIO DO CONGRESSO  NACIONAL SERÁ 
FORNECIDO GRATUITAMENTE. 

 

 Maiores informações pelos telefones: (0XX-61) 3303-3803/4361, fax:3303-1053 
Serviço de Administração Econômica Financeira / Controle de Assinaturas,  falar com 
Mourão. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES,  AV .Nº2  S/N – CEP : 70.165-900  BRASÍLIA-DF 

CNPJ: 00.530.279/0005-49 
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